ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
(Lei n°® 14.133/2021, Art. 18, §§ 1° e 2°)

CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAGAO DE SERVIGCOS DE
FISIOTERAPIA E AUXILIAR DE SAUDE BUCAL PARA O NUCLEO DE SAUDE
E PROGRAMAS ASSISTENCIAIS (NSPAS) DO TRT-24° REGIAO (TRT24)

I - Necessidade da contratacéao:

A presente demanda consta do Processo n° 5344/2024 e visa a
contratacdo de empresa para disponibilizacdo de servicos de
fisioterapia e auxiliar de saude Dbucal, integrantes dos
programas de salUde e qualidade de vida do Nuacleo de Saude e
Programas Assistenciais (NSPAS).

O Tribunal Regional do Trabalho da 24° Regid&o (TRT24) tem como
missdo realizar Justica, no ambito das relacdes de trabalho,
contribuindo para a paz social e o fortalecimento da cidadania.
Para que esta missdo seja cumprida, é necessario que
magistrados e servidores desempenhem suas fungdes em um
ambiente de trabalho sauddvel. E nesta seara que o NSPAS tem
atuado, com vistas a promover a saude ocupacional e a qualidade
de vida da forca de trabalho do Tribunal.

Assim, atendendo ao Inciso I do artigo 18 da Lei 14.133/2021,
esta contratacdo tem como objetivo finalistico proporcionar
melhores condic¢cdes para que o servico publico inerente ao TRT24
seja prestado com qualidade.

Considerando as demandas do NSPAS, bem como a inexisténcia de
alguns cargos no quadro de servidores efetivos do TRT24, faz-se
necessaria a contratacdo de empresa que disponibilize servigos
com profissionais especializados nas &areas de Fisioterapia e
Auxiliar de Saude Bucal.

No que se refere a Fisioterapia, sabe-se que o maior risco
enfrentado pelos magistrados e servidores da Justica do
Trabalho e’ o ergonoAmico, mormente diante da grande
informatizacéao dos pProcessos e adocédo de ferramentas
tecnoldégicas. Nesse sentido, o processo eletrdnico e, mais
recentemente, a pandemia de covid-19 foram fatores aceleradores
para a virtualizacdo dos ambientes de trabalho.

Tanto no contexto do trabalho presencial como no teletrabalho,
acbes como a pra tica da gina stica laboral e o gerenciamento
de riscos contribuem para a diminuicdo do estresse e para a
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prevencdo de doencgas ocupacionais, sobretudo as relacionadas
aos movimentos repetitivos, a continua exposicdo dos olhos as
telas de computador e a falta de movimentagdo por longos
periodos.

O programa de Gina stica laboral vinha sendo realizado no TRT24
desde 2012. Contudo, devido as restricdes 1impostas pela
pandemia de covid-19, em 2020, o contrato ndo foi prorrogado
(Processo n° 734/2018) . Com o retorno as atividades
presenciais, tornou-se necessario realizar nova contratacéo,
porém com formato atualizado, considerando a nova realidade de
trabalho e o ganho de conhecimento resultante das tecnologias
digitais que se tornaram tdo disseminadas durante a pandemia.

Em adicdo a discussdo, tem-se a atualizacdo das normas

regulamentadoras (NR's). Especificamente, o cumprimento da
Norma Regulamentadora n® 01 (NR-01), que trata do gerenciamento
de riscos ocupacionais e impulsiona a uma atuacdo

especializada, requer profissionais detentores das competéncias
necessarias a elaboracdo, execucgdo e acompanhamento do Programa
de Gerenciamento de Riscos (PGR).

Diante disso, o Subcomité de Seguranca e Medicina do Trabalho
reuniu-se em 21.07.2022 e discutiu a necessidade de atividades
de saude ocupacional, conforme previsao do plano de
contribuicdo da unidade ©para o Planejamento Estratégico
2021-2026, como aplicacdo de exercicios laborais, implementacdo
do Programa de Gerenciamento de Riscos, realizagdo de ajustes
ergondmicos dos postos de trabalho e sensibilizacdo sobre
ergonomia. Na oportunidade, foi aprovada, por unanimidade, a
sugestdo de contratacdo de servico de fisioterapia.

Para tanto, foili instruido o Processo n°® 22027/2022, com vistas
a contratacdo de uma empresa para disponibilizar os servicgos.
Decorrente de discussdes e observacdo de outras necessidades,
foi sugerido que essa contratagcdo ocorresse em conjunto com
outras demandas da mesma natureza (PROAD n° 22027/2022, docs.
65 e 66).

Quanto a estimativa de atendimento, tanto a ginadstica laboral
quanto o gerenciamento de riscos destinam-se a todo o Tribunal,
da seguinte forma:

Gindstica laboral: previsdo de realizagdo presencial duas vezes
por semana em cada unidade de trabalho da Sede e do Foro Ramez
Tebet, com duracdo aproximada de 10 (dez) minutos para cada
sessdo; disponibilizacdo de sessdo remota (por video) a todas




as unidades do interior do estado
Estimativa do numero de unidades a serem atendidas:

Interior: 19 Varas do Trabalho e 2 Foros Trabalhistas.
Capital Sede: 35 unidades de trabalho.
Capital Foro: 15 unidades de trabalho.

Gerenciamento de Riscos: elaboracdo do plano, execucao,
acompanhamento continuo, envolvendo todas as unidades do
Tribunal. De forma geral, serdo beneficiados pelos programas
cerca de 60 magistrados, 613 servidores e 90 estagiédrios.

Assim, e considerando a realidade de mercado, a Jjornada de
trabalho para o posto de Fisioterapeuta deverd ser de 6 (seis)
horas diarias, ou seja, 30 (trinta) horas semanais.

Em relacdo ao servico de Auxiliar de Saude Bucal, tem por
objetivo garantir o) correto atendimento no consultoério
odontolégico, em conformidade com a Lei Federal 11.889/2008,
uma vez que o TRT24 ndo dispde em seu quadro efetivo tal
especialidade.

Também importa ressaltar que a adequacdo ergondmica do
posto de trabalho em odontologia, além dos equipamentos e
materiais adequados, depende do Auxiliar de Saude Bucal, uma
vez que reduz o tempo de atendimento, diminui o numero de
movimentos e melhora a postura durante os procedimentos, com
consequente prevencdo de lesdes e acidentes/doencas do
trabalho.

Tais justificativas fundamentaram a contratacdo de servigo por
este Tribunal em 2018 (Processo n° 3543/2018). Contudo, devido
a suspensdo do atendimento odontoldgico em decorréncia da
pandemia de covid-19, o contrato foi encerrado.

Considerando a decisdo de retomada dos atendimentos, faz-se
necessaria nova contratacéo, visto que tal servico é
imprescindivel a atuacdo do odontdlogo.

Na realidade atual, em razao da limitacdo médica da
profissional de odontologia do TRT24, é possivel realizar trés
atendimentos diadrios, desde que com apoio do auxiliar. Nesse
sentido, e considerando as atividades do Auxiliar de Saude
Bucal, a carga horéria para o referido posto de trabalho deve
ser de 6 (seis) horas diarias, ou seja, 30 (trinta) horas
semanais.

Importa destacar que o servico de Auxiliar de Satde Bucal, além
de proporcionar auxilio durante o atendimento odontoldgico,




também garante a limpeza e esterilizacdo dos materiais,
manutencdo da biosseguranca do consultdério, controle de estoque
de materiais, agendamento e confirmacdo de pacientes,
preparacdo da sala e das condigbes ©para o atendimento
odontoldédgico. Tais atividades Jjustificam a carga horéaria
anteriormente citada.

Inicialmente, a contratacdo em tela abarcava, também, servicos
de Psicologia do Trabalho e Servigo Social. Todavia, diante da
Resolucdo Administrativa (RA) n° 120/2024, com decisdo
favordvel a transformacdo de dois cargos vagos de Analista
Judiciario, &rea Jjudicidria, especialidade Oficial de Justica
Avaliador Federal, sendo um deles destinado ao cargo de
Analista Judicidrio, Area Apoio Especializado, Especialidade
Psicologia; e da RA n°97/2024, aprovando a alteracdo do cargo
de Analista Judicidrio, Area Judicidria, Especialidade Oficial
de Justica Avaliador Federal, para Analista Judicidrio, Area
Apoio Especializado, Especialidade Servigo Social, a
contratagcdo agora segue com a previsdo apenas dos profissionais
de Fisioterapia do Trabalho e de Auxiliar de Saude Bucal.

Ante o exposto, a necessidade finalistica desta contratacéo
como um todo é garantir o cumprimento da missdo organizacional,
qual seja, realizar Justica, no &ambito das relagbdes de
trabalho, contribuindo para a paz social e o fortalecimento da
cidadania. Isto porgue a contratacdo permitird manter e ampliar
as acdes de saude e qualidade de vida promovidas pelo NSPA,
principalmente com a inclusdo da ginastica laboral, da analise
ergonbmica dos postos de trabalho e do gerenciamento de riscos
ambientais.

Com isso, espera-se 1impacto positivo no clima organizacional,
na produtividade e nas estatisticas de afastamento por
problemas relacionados a problemas de salde, como lesdes
osteomusculares relacionadas ao trabalho e lesdes por esforcgos
repetitivos, ou decorrentes de fatores de risco (fisicos e
mentais) sem resposta adequada.

Portanto, pretende-se promover melhores condi¢des para que
magistrados e servidores desempenhem seus trabalhos e, por
conseguinte, uma prestacdo jurisdicional de qualidade a
sociedade.

II - Alinhamento ao Plano Estratégico e Previsdo da
contratagcdo no Plano de Contratagdes Anual:




A presente contratacao esté alinhada ao Planejamento
Estratégico 2021-2026 deste Tribunal, no sentido de contribuir
para as acgdes que buscam garantir a atencdo integral a saude
dos magistrados e servidores do TRT24, mormente no que se
relaciona ao objetivo "Incrementar modelo de Gestdo de
Pessoas";

A contratacdo também se alinha ao Programa de Saude e Qualidade
de Vida, aprovado pela PORTARIA TRT/GP/DG N° 259/2023, ao
Plano de Logistica Sustentédvel deste Tribunal, indicador 15
- Qualidade de Vida - Melhorar a qualidade de vida e as
condigdes de trabalho do corpo funcional, e as seguintes
normativas:

- Resolugdo 207/2015, do Conselho Nacional de Justica, pela
qual e responsabilidade das instituigdes a promocdo da sau de
e ©prevencdo de riscos e doencas de seus magistrados e
servidores, estabelecendo um conjunto de medidas para reduzir
e/ou eliminar os riscos inerentes ao ambiente e processos de
trabalho.

- Resolucdo CSJT n° 141/2014, que dispde sobre as diretrizes
para a realizacdo de acgdes de promocdo da salde ocupacional e
de prevencdo de riscos e doencas relacionados ao trabalho no
ambito da Justica do Trabalho de 1° e 2° graus;

- Resolugdo CNJ 343/2020, destinada a garantir protecdo e
tratamento prioritdrio as pessoas com deficiéncia, necessidades
especiais, doenca grave ou mobilidade reduzida;

A contratacdo serd incluida no Plano de Contratacdes Anual
2026, conforme segue:

- Prestacdo de servico continuado de psicologia, servigo
social, fisioterapia e auxiliar de saude bucal

- Prioridade: alta
- Objetivo estratégico: valorizacdo das pessoas
- Area tematica: saude

- Valor global estimado do contrato para 12 meses: RS
154.076,64 (cento e cinquenta e quatro mil, setenta e seis
reals e sessenta e quatro centavos).

As despesas 1inerentes correrdo a conta do orcamento do
Contratante, classificacéao funcional programética
02.122.0033.4256.0054, categoria econdbmica n® 3 (servicos), sob
item SIGEO-JT n°® 151252026000071. Natureza de Despesa n°® 339037




(Prestacdo de Servico Continuado) .

IIT - Requisitos da Contratacéao:

Devera®™o ser observadas as responsabilidades e especificacdes
te cnicas previstas no Termo de Referéncia, nos termos da lei
n°® 14.133/2021.

A contratacdo decorre de servigo essencial, que deve ser
executado de forma conti'nua, de acordo com o artigo 15 da
Instrugdo Normativa no 05, de 25 de maio de 2017.

Os servigos prestados de forma conti nua, pela sua
essencialidade, visam atender a necessidade pu'blica de forma
permanente e conti nua, por mais de um exerci cio financeiro,
assegurando a integridade do patrimoAnio pu'blico ou O
funcionamento das atividades finali sticas do o'rga”o, de modo
que sua interrupgdo possa comprometer a prestagdo de um servigo
pu'blico ou o cumprimento da missa“o institucional.

A prestagcdo dos servigos na“o gera vi nculo empregati'cio entre
os empregados da Contratada e a Administracdo Contratante,
vedando-se qualquer relagdo entre estes que <caracterize
pessoalidade e subordinacédo direta.

Os servicos serdo executados por profissionais dentro da
abrangéncia e das atividades inseridas no Cadastro Brasileiro
de Ocupacgdes - CBO 5143-20.

A Contratada deverd dispor de profissionais obrigatoriamente
contratados de acordo com a legislacéo trabalhista
(Consolidacdo das Leis do Trabalho - CLT), obedecidas também
outras disposicdes constantes de acordos ou convengdes
coletivas de trabalho, celebrados entre entidades sindicais
(devidamente registradas no Ministério do Trabalho e Emprego).

A Contratada devera se responsabilizar pelo fiel cumprimento de
todas as disposigdes e acordos relativos a legislacdo social e
trabalhista em wvigor, particularmente no dgque se refere aos
profissionais alocados para a prestacéo dos servigos
contratados.

A Contratada deverd também se responsabilizar pelo pagamento e
o ©Onus relativo a taxas, tributos, contribuic¢des sociais,
indenizacdo trabalhista e outros encargos previstos em lei,
incidentes ou decorrentes do contrato de trabalho.

A jornada de trabalho sera de 6 (seis) horas diérias,
correspondendo a 30 (trinta) horas semanais, de segunda a




sexta-feira.
N&o havera a pratica de horas-extras e nem trabalho noturno.

Os servicos serdo executados durante o horadrio de funcionamento
do TRT24, em dias uteis, com intervalo de descanso de 15
(quinze) minutos.

Os valores discriminados na planilha de custos e formacdo de
precos deverdo seguir o que estd estabelecido em acordo,
convencgdo coletiva de trabalho, sentenca normativa ou lei da
respectiva base territorial da prestacdo dos servigos.

Os cédlculos wutilizados para a definicdo do preco méximo
estimado tém como base o regime de tributacdo pelo “Lucro
Presumido”, seguindo o modelo de planilha adotado por este
Tribunal para as contratacdes dessa natureza. No entanto, como
consta das notas explicativas da referida planilha, a licitante
deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha,
com base no regime de tributacdo ao qual estard submetida
durante a execucdo do contrato (Acérddo TCU-Plenario n.
2.647/2009) .

Além da ndo vedacdo, pela Lei n°® 14.133/2021 e pela Instrucéao
Normativa SEGES/MP n° 5/2017, da utilizacdo do Lucro Presumido
como base para a estimativa de precos em licitacgdes, alguns
outros pontos podem ser considerados:

- A pesquisa de mercado indica que é comum empresas que atuam
na prestacdo de servicos terceirizados com dedicacdo exclusiva
de mdo de obra adotarem o regime tributdrio do Lucro Presumido.
Inclusive, a empresa dgue atualmente oferece o0s servicos de
Psicologia e Assisténcia Social (PROAD 15217/2021) adota tal
regime.

- A inclusd&o do Lucro Presumido na memdéria de cadlculo do preco
estimado visa ampliar a competitividade, permitindo que um
maior numero de empresas possam participar e apresentar
propostas.

- Como se espera alto faturamento de empresas que oferecem esse
tipo de servico, inclusive por ser continuo, tal regime de
tributacdo mostra-se mais adequado.

Os pagamentos mensais a futura contratada serdo adequados aos
resultados efetivamente obtidos, mensurados com base no
Instrumento de Medicdo de Resultados - IMR, conforme previsto
na IN n® 5, de 2017.

Esse mecanismo estabelece critérios de afericdo de resultados




da contratacdo, definindo, em bases compreensiveis, tangiveis,
objetivamente observaveis e comprovaveis, os niveis esperados
de qualidade da prestacdo do servigco e respectivas adequacdes
de pagamento. Além disso, o referido instrumento define e
padroniza a avaliacdo da qualidade dos servigcos prestados pela
Contratada.

As adequacbes de pagamento originadas de insuficiéncia de
resultados ndo devem ser interpretadas como penalidades ou
multas, cuja apuracdo e aplicacdo ocorrerd, caso necessario, em
processo especifico. 0Os aspectos considerados no IMR englobam
parémetros técnicos, relacionados a prestacdo e a qualidade dos
servicos.

Classificagdo como servigo comum:

O servigco a ser contratado enquadra-se na classificacédo de
servigcos comuns, com padrdes de desempenho e qualidade que
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
o

especificacgdes usualis de mercado, nos termos da Lei n
14.133/2021.

Trata-se de atividades materiais acesso rias, instrumentais ou
complementares a a rea de competeAncia legal do o'rga”o
licitante, na~o inerentes a s categorias funcionais abrangidas
por seu respectivo plano de cargos, sendo observadas as

vedacdes contidas no art. 3° do Decreto n° 9.507/2018.
Garantia da contratacéao:

Serd exigida do licitante adjudicatédrio a prestacdo de garantia
de execucdo do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei n°
14.133/21, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor anual do contrato, com validade durante a execucdo do
contrato e por 90 (noventa dias apdés o término da vigéncia

contratual.

A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade
escolhida, o pagamento de:

- Prejuizos advindos do ndo cumprimento do objeto do
contrato e do ndo adimplemento das demais obrigacdes nele
previstas;

- Prejuizos diretos causados a Administracdo decorrentes de
culpa ou dolo durante a execucgdo do contrato;

- Multas moratdérias e punitivas aplicadas pela Administracéo
a Contratada;




- Obrigagdes trabalhistas e previdencidrias de qualquer
natureza e para com o FGTS, ndo adimplidas pela
contratada, guando couber.

A garantia deverad prever a sua execucdo independentemente da
prévia excussédo dos bens da Contratada.

De acordo com o disposto no art. 156, §8°, da Lei n°

14.133/2021, se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis
forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administracdo ao contratado, além da perda desse valor, a
diferenca serd descontada da garantia prestada ou serd cobrada
judicialmente.

Devera, ainda, ser prevista a utilizacdo de conta vinculada,
conforme disposto nas Resolugdes CNJ n°® 169/2013 e CNJ
n°183/2013.

Participagdo de empresas reunidas em consércio:

Propde-se a néo participacéo de consércios, pois, a
participacdo de empresas reunidas em consbércios ndo representa,
por si sb6, garantia de ampliagcdo de competitividade, ao
contrario, pode acarretar, em muitos casos, efeitos danosos a
concorréncia, na medida em que as empresas associadas deixariam
de competir entre si. Além disso, durante pesquisa de mercado,
ndo se encontrou nenhuma evidéncia concreta de que o valor da
contratacdo supere as ©possibilidades de fornecimento das
empresas atuantes regularmente no mercado.

Dessa forma, apesar da previsdo contida no art. 15 da Lei n°
14.133/2024, no presente caso, é recomendavel vedar a
participacdo destas entidades na disputa, resguardando o
principio da competitividade.

Participagdo de Cooperativas:

Com fundamento no art. 5° da Lei n°® 12.690, de 19 de julho de
2012, que estabelece que Cooperativa de Trabalho n&o pode ser
utilizada para intermediacdo de mdo de obra subordinada,
justifica-se a vedagdo da participacdo de cooperativas nesta
contratacao.

Vedagdo de participag¢do das OSCIP

Quanto a vedacdo da participacdo das OSCIP, esta decorre
diretamente do disposto no Acdérddo TCU n° 746/2014 - Plenério,
nos seguintes termos:

1. As Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Publico,
atuando nessa condigdo, ¢é vedado participar de certames da




Administragcdo Publica Federal, porquanto tal agir implica
ofensa a Lei n°. 9790/1999, que dispde ser o Termo de Parceria
o meio adequado de relacionamento entre elas e o Poder Publico.

2. A participagdo de OSCIP em processos licitatérios da
Administracdo Publica consubstancia quebra do principio da
isonomia, eis que tais entidades possuem benesses fiscais, a
elas concedidas para atuarem mediante o estabelecimento de
Termo de Parceria.

Subcontratacao:

Ndo serd permitido a Contratada subcontratar, no todo ou em
parte, a execugdo do objeto deste contrato.

Participagdo de empresas estrangeiras:

Quanto a participacdo de empresas estrangeiras, sugerimos a nao
participacdo das que ndo funcionem no pais, considerando a
natureza e a baixa complexidade do objeto. Tendo em vista que o
objeto desta licitacdo se refere a prestacdo de servicos de
baixa complexidade e de facil disponibilidade no mercado
nacional, a participacdo de empresas estrangeiras, que ndo
possuem sede, filial ou sucursal no Brasil, poderia acarretar
em desafios operacionais e logisticos gque comprometeriam a
eficiéncia na execucdo dos servigos.

Empresas optantes pelo Simples Nacional:

Se a licitante for optante pelo Simples Nacional deveréa
apresentar, no prazo de 90 dias contados da assinatura do
contrato, cbépias dos oficios com respectivos comprovantes de
entrega e recebimento, em gque comunica as Secretarias da
Receita Federal, Estadual/Distrital e Municipal a assinatura do
contrato de prestacdo de servicos mediante cessdo de mdo de
obra (situacdo que gera vedacdo a opgdo do citado regime
tributédrio), observado o prazo previsto no inciso II do § 1° do
artigo 30 da Lei Complementar n°® 123/2006.

Se ndo houver a comprovagdo da comunicacgdo mencionada acima, ©
proprio TRT da 24° Regido, em obediéncia ao principio da
probidade administrativa, efetuard a comunicacdo a Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB, para qgque esta efetue a
exclusdo de oficio, conforme disposto no inciso I do artigo 29
da Lei Complementar n® 123/2006.

Vistoria:

Ndo h& necessidade de realizacdo de avaliacdo prévia do local
de execucdo dos servicos.




Requisitos econdmicos e financeiros:

Comprovacdo, inclusive por meio do SICAF, de Indices Liquidez
Geral, Liquidez Corrente e Solvéncia Geral superiores a 1 (um):

- Indice de Liquidez Geral - um valor superior a 1 (um) indica
que a empresa possul mais ativos de curto prazo do que dividas
de curto prazo, o que ¢é positivo para a sustentabilidade
financeira e a capacidade de cumprir obrigag¢cdes futuras sem
problemas de liguidez. Esta exigéncia para habilitacéo
econbmica da empresa de prestacdo de servicos a ser contratada
demonstra uma boa capacidade de gerenciar suas obrigacdes de
curto prazo, indicando estabilidade financeira e continuidade
operacional para o servigo prestado.

- Ligquidez Corrente (ou ILG): um valor superior a 1 (um) indica
que a empresa tem recursos suficientes para cobrir suas
obrigacdes de curto prazo. Isto é necessario para confirmar que
a empresa tem recursos 1imediatamente disponiveis para operar
nesta contratacdo, minimizando riscos financeiros que poderiam
afetar a prestacdo do servico.

- Solvéncia geral: um valor superior a 1 (um) indica que a
empresa possui mais ativos do que dividas no longo prazo, O que
é crucial para a sustentabilidade financeira a longo prazo.
Este indice assegura que a empresa tem uma estrutura de
capital saudavel, capaz de suportar suas operacdes sem
comprometer sua estabilidade financeira.

Também sera exigido um Capital Circulante Liquido ou Capital de
Giro (ativo circulante - passivo circulante) de, no minimo,
16,66% (dezesseis 1inteiros e sessenta e seils centésimos por
cento) do valor estimado da contratacdo, tendo por Dbase o
balanco patrimonial e as demonstracdes contdbeis do ultimo
exercicio social.

Isso se justifica pela necessidade de verificar se a empresa
prestadora de servigcos possul uma reserva adequada de recursos
de curto prazo para operar de forma eficiente e sustentéavel. Em
outros termos, assegura que a empresa tenha recursos
suficientes para cobrir suas despesas operacionais e financiar
seu ciclo de caixa, sem depender excessivamente de
financiamento externo de curto prazo.

Isso reduz o risco de interrupcdes nas operacdes devido a
problemas de 1liquidez, e demonstra a capacidade de cumprir
compromissos de curto prazo, tendo resiliéncia financeira, com
melhores condigdes para enfrentar flutuacdes econdmicas e




desafios operacionais sem comprometer sua estabilidade
financeira e sustentabilidade operacional.

Também sera exigida a comprovacdo de patrimbdnio liquido de 10%
(dez por cento do valor estimado da contratacdo, por meio da
apresentacdo do balanco patrimonial e demonstracdes contabeis
do Ultimo exercicio social, apresentados na forma da lei,
vedada a substituicdo por balancetes ou balancos provisédrios,
podendo ser atualizados por indices oficiais, gquando encerrados
had mais de 03 (trés) meses da data da apresentacdo da proposta;

Este requisito wvisa demonstrar a seguranca e a capacidade
financeira da empresa terceirizada para executar o servicgo
contratado de forma eficiente e sustentdvel. Os Dbeneficios
decorrentes desta comprovacdo sdo: seguranca na execucao do
contrato, protecdo contra insolvéncia (reduz o risco de falhas
na prestagdo do servigo devido a dificuldades financeiras) e
transparéncia e conformidade 1legal (demonstra que a empresa
estd em conformidade com as normas contdbeis e legais
vigentes) .

A empresa deve apresentar regularidade perante o cadastro
informativo de créditos n&o quitados do setor publico federal -
Cadin (Lei n® 10.522106, de 2002).

Essa regularidade tem  por objetivo fazer com que a
Administracdo Publica Federal ndo contrate com gquem lhe deve e,
mais do que isso, estimular o devedor a regularizar ou quitar o
débito (Parecer n. 00063/2024/DECOR/CGU/AGU) .

Atendendo a Instrucdo Normativa n® 5/2017, a Contratada devera
comprovar que possul capacidade para a prestacdo do servigo,
apresentando 0os seguintes documentos: 01 (um) ou mais
atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoas
juridicas de direito publico ou privado, gque comprove (m) gque
tenha executado servicos de disponibilizacdo de mé&o de obra
terceirizada. em 2 (dois) postos de trabalho com, no minimo 30
(trinta) horas semanais, em periodos sucessivos ou nédo, pPoOr um
prazo minimo de 3 (trés) anos. Para fins de comprovacéao,
poderdo ser apresentados diferentes atestados de servicgos
executados de forma concomitante.

Isso se justifica pela necessidade de verificar se a empresa
prestadora de servigos possul experiéncia e pericia na
disponibilizacdo de mdo de obra na area de saude.

Os beneficios decorrentes desta comprovagdo sdo: reduzir as
falhas na execucao do contrato e obter um resultado




satisfatério que atenda aos 1interesses administrativo e
publico.

Vigéncia da contratacgéo:

A vigéncia do contrato serd de 60 (sessenta) meses, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
periodo, mediante termo aditivo, observado o interesse publico
e a critério do Contratante, e o limite de 120 (cento e wvinte)
meses, nos termos do art. 107, da Lei n° 14.133/2021.

Requisitos minimos para os servigos de Fisioterapia:

O profissional selecionado pela Contratada para a prestacdo dos
servicgos de fisioterapia devera atender aos seguintes
requisitos:

- Apresentar diploma de graduacdo em Fisioterapia, reconhecido
pelo Ministério da Educacido (MEC);

- Apresentar certificado de conclusdo de curso de pdés-graduacdo
em Fisioterapia do Trabalho ou &rea correlata, com carga
hordria minima de 360 horas, reconhecido pelo MEC;

- Apresentar registro regular no Conselho Regional de
Fisioterapia;

- Apresentar “nada consta” de antecedentes criminais na esfera
federal e estadual onde tenha residido nos ultimos 5 (cinco)
anos, expedida, no madximo, ha 6 (seis) meses.

- Comprovar, mediante registro em Carteira de Trabalho ou
outros meios, experiéncia minima de 02 (dois) anos de atuacédo
como Fisioterapeuta.

- Para profissionais do sexo masculino, comprovar quitacdo com
as obrigacdes do servico militar.

Justifica-se a experiéncia minima de 02 (dois) anos de atuacéo
como Fisioterapeuta, pois, para as atribuicdes exigidas nesta
contratacdo, o profissional carece de aprimoramento técnico e
cientifico, além de experiéncia pratica, visando o atendimento
individual e coletivo dos magistrados e servidores, além de
desenvolver ac¢des e programas como qualidade de wvida e saude
ocupacional, sobretudo aquelas inerentes a NR-01.

Nesse sentido, reforca-se gque a especializacdo solicitada é
realizada apdés a conclusdo da graduacdo, de modo que a
experiéncia exigida estd associada a capacitagdo profissional
(especializacdo), além de agregar experiéncias organizacionais
ao profissional, o que ¢é fundamental para o desempenho das




atividades nesta Corte, para que sejam obtidos os resultados
esperados.

A consulta feita ao Conselho Regional de Fisioterapia de Mato
Grosso do Sul (CREFITO-13), constante do doc. 10, contribuiu
para que o Grupo de Trabalho optasse pelas exigéncias da
experiéncia profissional e da especializacdo acima expostas.

Local de prestacdo dos servicos: Nucleo de Saude e Programas
Assistenciais (Sede e Férum Trabalhista Ramez Tebet).

Carga-horaria semanal: 30 (trinta) horas.

Hordrio de prestacdo dos servicos: 6 (seis) horas diéarias,
preferencialmente das 1lh as 17h.

Situacdo do mercado: pela pesquisa realizada no PROAD n°

22027/2022, pela experiéncia da instrucdo do processo a época e
pela consulta recente ao CREFITO-13 (doc. 10), depreende-se que
o mercado pode suprir a demanda diante das exigéncias
propostas.

Requisitos minimos para os servigos Auxiliar de Saude Bucal:

O profissional selecionado pela Contratada para a prestacdo dos
servicos de auxiliar de saude bucal deverd atender aos
seguintes requisitos:

- Idade minima: 18 (dezoito) anos;
- Nivel de escolaridade: ensino médio completo;

- Capacitacdo profissional: certificado expedido por curso
ou exame, com no minimo 300 horas, que atenda integralmente ao
disposto nas normas vigentes do 6rgdo competente do
Ministério da FEducagcdo e em ato normativo especifico do
Conselho Federal de Odontologia;

- Inscricdo no Conselho Regional de Odontologia - CRO.

- Apresentar “nada consta” de antecedentes criminais na esfera
federal e estadual onde tenha residido nos Ultimos 5 (cinco)
anos, expedida, no maximo, ha 6 (seis) meses.

- Quitacdo com as obrigacgbes do servico militar, para
profissionais do sexo masculino;

- Comprovar, mediante registro em Carteira de Trabalho ou
outros meios, experiéncia minima de 6 (seis) meses de atuacédo
como Auxiliar de Saude Bucal.

Justifica-se a experiéncia minima de 06 (seis) meses de atuacéo
como Auxiliar de Saude Bucal para confirmar o contato efetivo




com o dia a dia de um consultério odontoldgico, garantindo a
execucdo do que se pretende com a contratacédo.

Local de prestacdo dos servigos: Nucleo de Saude e Programas
Assistenciais (Sede).

Carga-horaria semanal: 30 (trinta) horas.

Horédrio de prestacdo dos servicos: 6 (seis) horas diéarias,
preferencialmente das 8h as 14h.

Situacdo do mercado: pela experiéncia do PROAD n°® 3543/2018,
depreende-se que o mercado pode suprir a demanda diante das
exigéncias previstas nesta proposta de contratacdo proposta.

Critérios de sustentabilidade:

Em atendimento ao disposto na Resolucdo CSJT n° 310/2021, que
aprovou o Guia de Contratacdes Sustentdveis da Justica do
Trabalho, serdo observados os seguintes critérios de
sustentabilidade:

1- N&do possuir inscricdo no cadastro de empregadores flagrados
explorando trabalhadores em condig¢des analogas as de escravo,
(o]

instituido pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH n
04/2016;

2- Ndo ter sido condenada, a Contratada ou seus dirigentes, por
infringir as leis de combate a discriminacdo de raca ou de
género, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta
a previsdo aos artigos 1° e 170 da Constituicdo Federal de
1988; do artigo 149 do Cdédigo Penal Brasileiro; do Decreto n°
5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convencdes
da OIT nos 29 e 105; No Capitulo IV do Titulo III (Da Protecéo
do Trabalho do Menor) do Decreto-Lei n° 5.452/1943 (CLT); Nos
arts. 60 a 69 da Lei n® 8.069/1990 (ECA), que trata do Direito
a Profissionalizacdo e a Protecdo no Trabalho; No Decreto n°
6.481/2008, o qual trata da proibicdo das piores formas de
trabalho infantil e acdo imediata para sua eliminacéo.

3- Comprovante da realizacdo, durante a vigéncia do contrato,
de capacitacdo a todos os trabalhadores em saude e seguranga no
trabalho, dentro da Jjornada de trabalho, com carga horaria
minima de 2 (duas) horas mensais, conforme a Resolucdo CSJT n°
98 de 20 de abril de 2012, em conformidade com o item 2
(Contratacdo de Servicos) do Guia de Contratacdes Sustentéaveis
da Justica do Trabalho aprovado pela Resolucdo CSJT n° 310,
de 24 de setembro de 2021;

4- Empregar, se for o caso, um numero de Jjovens aprendizes




equivalente a cinco por cento (5%), no minimo, e gquinze por
cento (15%), no méaximo, dos trabalhadores existentes, conforme
estipula o Art. 429 da CLT (Decreto-Lei n® 5.452/1943);

Em observancia ao inciso III, art. 51 da Lei Complementar
123/2006, ficam dispensadas as empresas de pequeno porte e
microempresas de empregar e matricular seus aprendizes nos
cursos dos Servigcos Nacionais de Aprendizagem.

5- Cumprir, se for o caso, o quantitativo minimo previsto no
art. 93 da Lei n® 8.213/1991, que estabelece que a empresa com
100 (cem) ou mais empregados estd obrigada a preencher de 2%
(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com
beneficidrios reabilitados ou pessoas com deficiéncia;

O cumprimento dos subitens 4 e 5 poderd ser demonstrado
mediante apresentacdo de certificacdo emitida por instituicéo
plblica oficial ou instituicdo credenciada, OU consulta a
Certiddo do Ministério do Trabalho e Emprego, disponivel no
link:

por declarac¢ao da Contratada.

Em atendimento ao inciso III, Art. 51 da Lei Complementar n°
123/2006, ficam dispensadas as empresas de pequeno e
microempresas de empregar e matricular seus aprendizes nos
cursos dos Servigos Nacionais de Aprendizagem.

6—- A Contratada deve priorizar o emprego de mdo de obra,
materiais, tecnologias e matérias primas de origem local para a
execucdo dos servicgos.

Requisitos Sociais:

1- A empresa deverad declarar, por ocasido da contratacdo, que
estd ciente dos termos constantes na Resolucdo n°351/2020 -
CNJ, a qual institui, no &mbito do Poder Judiciario, a
Politica de Prevencdo e Enfrentamento do Assédio Moral, do
Assédio Sexual e da Discriminacéo, e na Resolucéo
Administrativa n°® 68/2024 - TRT 24, e suas alteracdes, due
Institui a Nova Politica de Prevencdo e Combate da Violéncia,
do Assédio Moral, do Assédio Sexual e de Todas as Formas de
Discriminacd&o do TRT da 24° Regiéo.

2- De acordo com os termos da Resolugdo n°® 255/2018- CNJ, que
institui a Politica ©Nacional de Incentivo a Participacéo
Institucional Feminina no Poder Judicidrio, a Contratada deveréa
observar, sempre que possivel, a participacdo equidnime de
homens e mulheres, com perspectiva interseccional de racga e



http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/emitir.seam?cid=1117299

etnia, proporcionando a ocupagcdo de, no minimo, 50% de
mulheres.

3- As praticas de valores éticos e socioambientais que envolvam
a licitacdo e se estendem na gestdo contratual refletem a
responsabilidade da Administragcdo no desempenho do papel de
consumidor. Assim, devem ser entendidas, por exemplo, a
exigéncia de declaracdes de que o licitante se encontra regular
perante a Justica do Trabalho, a vedacdo a contratacdo de
fornecedores imposta em razdo da pratica de atos de preconceito
de raca, de cor, de sexo ou de estado civil, etc, assim como
as exigéncias relativas ao atendimento as normas de salude e
seguranca do trabalho.

Substituigdo dos postos de trabalho

A Contratada deverd manter, durante toda a vigéncia do
contrato, a prestacdo dos servicos de Fisioterapia e Auxiliar
de Saude Bucal, providenciando a substituicdo imediata e
integral em <caso de férias, licencas, faltas, demissdo ou
qualquer outra auséncia que comprometa a continuidade da
prestacdo do servicgo.

O profissional substituto para a execugdo dos servigcos devera
possuir a mesma qualificacdo técnica exigida para o)
profissional substituido, cabendo a Contratada apresentar o seu
registro profissional e a comprovagdo de gque atende a todos os
requisitos exigidos.

Para auséncias programadas (como férias, licenca maternidade,
etc.), a Contratada deveréa providenciar a substituicéao
imediata.

Para auséncias ndo programadas (como doencas, imprevistos,
etc.), a Contratada deverd providenciar a substituicdo em até 1
(um) dia Util, sob pena de multa por inexecucdo contratual.

Os dias n&o substituidos serdo descontados do faturamento
mensal, sem prejuizo da aplicacdo de outras ©penalidades
previstas no contrato.

Periodo de férias:

Em conformidade com o Decreto n® 12.174/2024), os trabalhadores
prestadores dos servicgos deverao ter garantida a
previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a
conciliar o direito ao descanso e a garantia do convivio
familiar com as necessidades do servico.




Considerando a existéncia de recesso forense no TRT24,
sugere-se que a concessdo das férias ocorra no periodo de 20 de
dezembro a 18 de Jjaneiro, de modo a abarcar o periodo de
recesso forense.

Caso as férias sejam gozadas nos meses de Jjaneiro, Jjulho ou
durante o recesso forense ndo héd necessidade de substituicéo.

A planilha de formacdo de custos vali prever a substituicdo para
os 30 dias de férias de cada empregado. N&o havendo a
necessidade de substituicdo, conforme exposto no subitem 6.18,
o fiscal fard a glosa proporcional a eventual ndo substituicéo.

Em caso de impossibilidade do gozo de férias no periodo de
recesso forense, poderada ser adotada a compensacdo de Jjornada de
trabalho durante o periodo devido a excepcional e temporaria
reducdo da demanda de trabalho. Os procedimentos em relacdo a
essas compensagdes deverdo observar as regras do Decreto n°
12.174, de 11 de setembro de 2024 e da Instrucdo Normativa
SEGES n® 81, de 12 de setembro de 2024.

Compensagdo de jornada de trabalho:

Podera haver compensacdo da Jjornada de trabalho, mediante
prévia comunicacdo e aprovacdo formal do fiscal do contrato,
nas seguintes hipdteses (art. 3°, inciso II do Decreto n°
12.174/2024) :

- Diminuicd&o excepcional e tempordria da demanda de trabalho,
nos casos de recesso forense, pontos facultativos e suspensédo
de expediente.

Gestdo e Fiscalizacédo:

Para a gestdo e fiscalizacdo, serdo indicados os seguintes
servidores:

- Gestor: José carlos de Souza Melo

- Gestora substituta: Giannine Roberta de Souza Franca

- Fiscal: Silvia Nanci Lourenco de Figueiredo

- Fiscal substituto: Fadbio Rogério Rodrigues Leocates de Moraes

No caso do Auxiliar de Saude Bucal, a odontdloga que trabalharé
diretamente com o prestador de servico terceirizado poderéa
fiscalizar a sua atuacdo, pois detém o conhecimento técnico
necessario, em conformidade com o Acdérddo 785/2014, atendendo,
também, as demais normativas.




No caso do servigco de Fisioterapia, como ndo had profissional
fisioterapeuta no quadro de servidores, o fiscal serd um
enfermeiro, pois tem visdo holistica da area de saude.

Como os procedimentos a serem realizados pelo fisioterapeuta
ndo serdo clinicos, mas sim de salde ocupacional enquanto
integrantes de acgdes multidisciplinares, ndo ha& necessidade de
conhecimento técnico especifico de manobras <clinicas de
Fisioterapia. Assim, entendemos que um profissional enfermeiro
detém as condicg¢des para atuar como fiscal, Jjustamente por ter
essa visdo da saude como um todo. Com 1sso, atende-se ao
Acdrddo TCU n° 785/2014.

Por ser um profissional de nivel superior da &area de salude, ©
enfermeiro possui as condigdes de formacdo e qualificacdo para
fiscalizar os aspectos administrativos, documentais e o
cumprimento de cronogramas, dgue sd0 as principais atribuicgdes
do fiscal de contrato, atendendo ao Decreto n° 11.246/2021.

Por conseguinte, escolhendo o profissional mais capacitado para
ser fiscal, atende-se ao principio da eficiéncia.

Ante o exposto, a designagcdo ndo ¢é genérica, mas sim
direcionada as caracteristicas do servico a ser fiscalizado,
demonstrando a capacidade do fiscal para atuar.

Critérios de remuneracgéo:

O critério de remuneracdo da Contratada serd a prestacdo dos
servicos de fisioterapia do trabalho e auxiliar de satde bucal,
conforme as atribuicdes inerentes a cada categoria
profissional.

Serdo descontadas do valor mensal a ser pago a Contratada as
faltas apuradas pela fiscalizacédo.

O Instrumento de Medicdo de Resultado (IMR), gque serd parte
integrante do contrato, serd a ferramenta wutilizada para
afericdo mensal da prestacdo dos servigos, inclusive para a
apuracédo dos descontos dos valores dos servicos executados que
ndo atingirem os critérios estabelecidos.

O valor mensal a ser pago a Contratada corresponderda ao valor
resultante da multiplicacdo do IMR pelo wvalor contratado
deduzido das faltas do periodo e dos descontos relativos ao
vale-transporte, de acordo com a seguinte férmula:

VP

(VC - VD) x IMR, onde:

VP

valor mensal a pagar




VC = valor mensal contratado

VD = valor mensal das faltas apuradas no periodo + valor mensal
de wvale-transporte n&o wutilizado pelos empregados + demais
verbas que compdem a planilha n&o comprovadas (encargos legais,
beneficios e uniforme).

IMR = Instrumento de Medicdo de Resultado (IMR)

A utilizacdo do IMR ndo impede a aplicacdo concomitante de
outros mecanismos para a avaliagcdo da prestacdo dos servigos.

A utilizacdo do IMR ndo 1impede a aplicacdo das sancgdes
previstas na contratacéo.

Durante a execugcdo do objeto, haverd monitoramento constante
do nivel de qualidade dos servicos, solicitando-se a Contratada
a correcdo das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

O IMR cumprird a finalidade de avaliacdo periddica pelos
usuadrios quanto aos atendimentos recebidos. 0Os resultados
também poderdo ser utilizados para comparacdes entre periodos e
implementacdo de praticas de melhoria continua.

A sugestdo do IMR encontra-se ao final deste ETP, com a
previsdo do indice minimo de satisfacdo aceitavel, e, também, a
partir de qual valor poderd ser considerado como inexecucgdo do
contrato.

O indice de satisfacdo integrard o conjunto de itens a serem
atendidos pela contratada.

Outros:

A atividade de Auxiliar de Saude Bucal enseja o pagamento de
adicional de insalubridade em grau médio (20%).

Para a definicdo do grau médio, foi wutilizado o laudo
constante do Processo n°® 5652/2015 (Contratacdo de empresa
para PPRA - doc. 21) e o laudo do Processo n°® 3543/2018
(Contratacdo de Auxiliar de Saude Bucal para o consultédrio
odontoldégico do Gabinete de Gestdo de Saude e Programas
Assistenciais do TRT da 242 Regido - doc. 22). Também
foram feitas consultas em outros processos publicos de
contratagcdo (exemplos - doc. 23: Pregdo Eletrdbnico n°
07/2022, da Universidade Federal da Bahia; e Pregéo
Eletrdénico n® 42/2019, do Tribunal Superior do Trabalho).

IV - Estimativas das quantidades, acompanhadas das memérias de
cadlculo e dos documentos que lhes dédo suporte:




FISIOTERAPEUTA 01 (UM) POSTO DE TRABALHO

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 01 (UM) POSTO DE TRABALHO

Para o estabelecimento do quantitativo foram consideradas as
atividades realizadas pelo NSPAS, bem como a experiéncia do
processo n° 3453/2018, no caso do Auxiliar de Saude Bucal.

Especificamente para o posto de Fisioterapeuta, foi considerada
a demanda de ginastica laboral (levando em conta experiéncias
de contratacgdes anteriores), a necessidade de acompanhamento
ergondbmico de todos os postos de trabalho e a exigéncia de
elaboracdo e execucdo do Programa de Gerenciamento de Riscos
para todo o ambiente do TRTZ24.

Ginadstica laboral: previsdo de realizacdo presencial duas vezes
por semana em cada unidade de trabalho da Sede e do Foro Ramez
Tebet, com duracdo aproximada de 10 (dez) minutos para cada
sessdo; disponibilizacdo de sessdo remota (por video) a todas
as unidades do interior do estado

Estimativa do numero de unidades a serem atendidas:

Interior: 19 Varas do Trabalho e 2 Foros Trabalhistas.
Capital Sede: 35 unidades de trabalho.
Capital Foro: 15 unidades de trabalho.

Gerenciamento de Riscos: elaboracdo do plano, execucao,
acompanhamento continuo, envolvendo todas as unidades do
Tribunal. De forma geral, serdo beneficiados pelos programas
cerca de 60 magistrados, 613 servidores e 90 estagiédrios.

Andlise ergondémica dos postos de trabalho: poderd ser feita de
forma presencial ou remota para os postos de trabalho
localizados na capital, e de forma remota para os postos de
trabalho localizados no interior do Estado ou para quem esta em
regime de teletrabalho.

Principalmente para postos de trabalho que envolvem atividades
administrativas e de escritédério, onde a interacdo principal é
com computadores e mobilidrio (casos do TRT24), a anadlise pode
ser feita remotamente. A sua qualidade pode ser garantida pela
utilizacdo da coleta de informacdes Jjunto ao avaliado, seu
histérico de saude, percepcdo de desconforto, habitos de
trabalho e descricdo do ambiente. Também sdo utilizados videos
e fotos, videochamadas para observacdo e instrucdes em tempo
real e autoavaliacgdes guiadas pelo profissional.




De forma geral, serdo beneficiados pelos programas cerca de 60
magistrados, 613 servidores e 90 estagidrios. Pelo exposto, néo
estdo previstas didrias e deslocamentos para a realizacdo da
andlise ergondmica do trabalho e da ginastica laboral.

Memdéria de calculo, considerando 30 horas semanais de servico

continuo:
Total
Unid Unid. Tempo etz () | Semanas (horas/
Atividade " | agrup. P agrup. semana
ano)
Presencial 0,1667 h
CGR a . 10
50 35 (aprox 0,1667 2 52 606,79
minutos) /
sessdo
Gin.
Laboral | Desloca- 0,0833 h
mento 50 35 (aprox. 5 0,0700 2 52 254,80
presencial minutos)
Sessdes 0,1667 h
- . 10
remotas 21 2 (aprox 0,1667 2 52 34,67
interior minutos) /
sessdo
PGR, Analise 12 horas/
Ergondmica e - 12,764 - 52 663,73
. semana
planejamentos
Total aproximado 1560,00
Notas - Unid: wunidades de trabalho; Unid. agrup.: unidades de trabalho

agrupadas; Total (h) agrup: total de horas para atender as unidades de
trabalho agrupadas.

Em relacdo ao profissional Auxiliar de Saude Bucal, tem por
objetivo garantir o) correto atendimento no consultério
odontoldégico, em conformidade com a Lei Federal 11.889/2008.

O nuUmero previsto de atendimento é de 3(trés) pacientes por
dia. Este numero foi estipulado em funcdo das restricdes de
saude da Odontdéloga. No entanto, ¢é importante considerar as
questdes a seguir:

- Faz-se necessdria a presenca da Auxiliar de Saude Bucal
(ASB) para assegurar gque todo e qualquer atendimento
realizado na cadeira odontoldégica seja executado em
conformidade com oS protocolos de biosseguranca,
garantindo a protecdo do paciente e do profissional. A
atuacdo da ASB mostra-se imprescindivel para o correto
preparo e manipulacdo dos materiais, para a esterilizacdo
adequada dos instrumentais e para a manutencdo de um
ambiente seguro durante os procedimentos odontoldgicos.




- A adequacao ergondmica do posto de trabalho em
odontologia, além dos equipamentos e materiais adequados,
depende do Auxiliar de Saude Bucal, uma vez que reduz o
tempo de atendimento, diminui o nuUmero de movimentos e
melhora a postura durante 0s procedimentos, com
consequente prevencdo de lesdes e acidentes/doencas do
trabalho.

- Essa necessidade subsiste independentemente do numero de
atendimentos realizados, uma vez que cada procedimento
requer o apoio da auxiliar para que sejam garantidas as
condig¢des técnicas, ocupacionais e de seguranca bioldgica
inerentes ao exercicio da odontologia.

Meméria de célculo: 1 (um) consultdério (3 [trés] pacientes/dia
+ biosseguranca e atividades correlatas) x 1 (um) ASB por
consultdério = 1 (um) Posto de ASB necesséario.

V - Estimativas de pregcos ou precos referenciais:

Para a estimativa inicial de wvalores, foram wutilizados os
seguintes critérios:

Posto de Valor para 12 Critério utilizado para a estimativa
trabalho meses

Fisioterapia |RS$ 96.000,00 | Pesquisa de precos realizada no PROAD

do Trabalho (noventa e | 22027/2022, com a correcdo monetdria
seis mil | correspondente (IPCA-IBGE), e ajustes
reais) considerados para esta contratacdo.

Auxiliar de | RS 60.000,00 | Preco praticado no PROAD 3543/2018, com a
Saude Bucal (sessenta mil | correcdo monetadria correspondente (IPCA-IBGE),
reais) e Pregdo Eletrbénico n°® 042/2019, do Tribunal
Superior do Trabalho.

Obs.: Estes sé&do valores estimados. Apds a aprovacdo do ETP, serd realizada a
pesquisa de mercado para comparacdo e tratamento estatistico com base em
fontes diversas.

Também serd acrescentado na planilha o custo com (02) dois
jalecos por ano para cada profissional, conforme especificacéao
que serad incluida no Termo de Referéncia, apds consulta junto
ao mercado.

Meméria de cédlculo para os jalecos:
A frequéncia de dois Jjalecos por ano por funciondrio é
necessaria para garantir a higiene, a apresentacdo adequada e a




substituicdo em caso de desgaste natural, considerando o uso
diadrio na atividade.

Os jalecos serdo wutilizados diariamente ©pelos 2 (dois)
funcionédrios durante a Jjornada de trabalho, de segunda a
sexta-feira, com exigéncia de apresentagcdo higienizada e
padronizada.

O fornecimento de 2 (duas) unidades anuais por funcionéario
garante o revezamento adequado das pecas. Enquanto uma esta em
uso, a outra estd em processo de higienizacdo e secagemnm,
evitando a reutilizacdo de pecas ndo higienizadas, conforme
boas praticas de higiene e conservacgao do vestuério
profissional.

O material especificado (Bi Stretch - Soft Plus ou similar) é
conhecido por sua durabilidade e facilidade de higienizacéo
(secagem réapida), o gue suporta o uso rotineiro por um ano.

VI - Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo
de solucdo a contratar:

A contratacédo da execucéo indireta das atividades de
Fisioterapia do Trabalho e Auxiliar de Saude Bucal, objeto
desta demanda, tem suporte no art. 1° do Decreto 9.507/2018, e
art. 7° da Instrucdo Normativa SEGES n°® 5/2017.

Em atencdo ao Inciso IV do art. 9° da Instrucdo Normativa SEGES
n® 5/2017, as categorias funcionais acima referidas ndo constam
do plano de cargos do TRTZ24.

Levantamento de mercado:

Contratacbes de servicos de salde com mdo de obra residente
estdo presentes em varios o&érgdos publicos (ver Processo n°
1979/2024), ndo sendo identificadas situacdes especificas ou
casos de complexidade técnica do objeto, inclusive por serem
servigcos considerados comuns.

As experiéncias resultantes das contratacdes dos Processos n°
15217/2021 e 3543/2018, e as pesquisas realizadas nos processos
n°® 1979/2024 e 22027/2022 demonstram a existéncia no mercado de
empresas que atendem a presente demanda.

O relatério parcial do Contrato n°® 10/2021 (em andamento)
encontra-se no doc. 69.

A estimativa de precos citada anteriormente teve por fito
estabelecer o preco compativel com o praticado no mercado, para
gue ndo haja super ou subfaturamento do itens, prejudicando o
processo de aquisicéo.




Cabe ressaltar que também foi realizada uma consulta ao
Conselho Regional de Fisioterapia de Mato Grosso do Sul
(CREFITO-13), visando embasar os requisitos adotados nesta
contratacdo (doc. 10 - OFICIO N° 75/2024/GAPRE/CREFITO-13).

Identificagcdo das solugdes disponiveis:

Levantamento de mercado

Pontos positivos

Pontos negativos

Criagdo dos cargos de
Fisioterapia e Auxiliar
de Saude Bucal no
Tribunal (concurso
publico)

Maior garantia de
continuidade e
estabilidade dos
servicos.

Controle do quadro de
pessoal, da jornada e
condicdes de trabalho na
prestacdo dos servigos.

Melhor alinhamento com a
missdo e a cultura do
Tribunal.

Sem necessidade de
gestdo do contrato
terceirizado para
servicos com médo de obra
residente.

Inviabilidade legal e
orcamentaria.

Necessidade de aprovacgéo
superior para a criacéo
dos cargos.

Falta de flexibilidade
em caso de substituicédo
do profissional para

prestacdo dos servicos.

Contratacdo de
profissional de
fisioterapia por
atividade a ser
desenvolvida

Sem necessidade de
gestdo do contrato
terceirizado para
servicos com mdo de obra
residente.

Pagamento apenas por
atividade desenvolvida.

Alto investimento de
recursos humanos na
instrucdo e
gerenciamento de
possiveis diversos
contratos.

Alta probabilidade de
profissionais diferentes
para cada atividade, com
prejuizo a qualidade do
servico pela falta de
olhar continuo e
sistémico.

Acordo de Cooperagédo
Técnica com
universidades

Sem repasse de recursos
financeiros.

Problemas de
descontinuidades,
principalmente em funcéo
do calendario

Atividades especificas
como Programa de
Gerenciamento de Riscos
(PGR) ndo podem ser
elaboradas por
académicos, e a
disponibilidade de
supervisdo
(carga-horéaria) do




professor em Acordos
dessa natureza néo é
suficiente para a

complexidade do PGR.

académico.

Maior dificuldade na
gestdo e acompanhamento
dos resultados.

Experiéncias anteriores
mostraram-se nao
aplicdveis ao exigido

nesta contratacédo.

Estagidrio de
fisioterapia e de
Auxiliar de Saude Bucal

Menos recursos
financeiros utilizados.

Atividades especificas
como Programa de
Gerenciamento de Riscos
(PGR) nao podem ser
elaboradas por
académicos, e a
disponibilidade de
superviséo

(carga-horéaria) do
professor em Acordos
dessa natureza nédo é
suficiente para a

complexidade do PGR.

Problemas de
descontinuidades.

Incompatibilidade com as

exigéncias das
atividades a serem
realizadas, pois exigem
profissional experiente
para os resultados
pretendidos.

Contratacdo de empresa Presenca de | Mais recursos

que disponibilize o profissionais financeiros utilizados.

servico.

habilitados e com a
experiéncia exigida.

Menor probabilidade de
descontinuidade, por ser
contratacdo continua.

Permite a troca de
profissionais que
prestam os servigos em
caso de ndo adequagdo ao
exigido.

Mais complexidade na
gestdo e fiscalizacgdo do
contrato.

Acordo ou Convénio com
outros érgdos publicos.

Sem custo para o 6rgdo

Dependéncia da
disponibilidade e do




demandante. interesse de algum 6rgéo
parceiro, o que ndo se
Possibilidade de obter | identifica no momento,
profissionais devido & caréncia de
experientes. profissionais em outros
6rgdos também.

Fortalecimento das

relagdes institucionais. | pificuldade no processo

de formalizacdo e de
movimentacdo de pessoal,
no caso de
possibilidade.

O o6rgdo de origem pode
revogar a cedéncia a
qualquer momento,
causando
descontinuidade.

Escolha e justificativa:

Considerando os pontos positivos e negativos expostos acima, a
solucdo que melhor atende aos interesses e necessidades da
Administracdo no atual cendrio é a contratacdo de pessoa
juridica especializada para a prestacdo de servicos continuados
de Fisioterapia do Trabalho e Auxiliar de Satde Bucal, por
postos de trabalho.

Tal escolha se Jjustifica pela impossibilidade de criacdo de
cargos no cendrio atual. As demais solucdes expostas mostram-se
incompativeis com as atividades a serem realizadas e o0s
respectivos resultados pretendidos.

Além disso, as experiéncias de contratacgdes similares por este
Tribunal e por outros 6rgdos puUblicos demonstram a viabilidade
da escolha.

Modalidade: Pregédo Eletrdnico

Justificativa da modalidade: Valor da contratacéo

VII - Descrigdo da solugdo como um todo, inclusive das
exigéncias relacionadas a manutengdo e a assisténcia:

A contratacdo pretendida serd processada em conformidade com
as determinacdes e diretrizes contidas na Lei n® 14.133, de
2021, na Instrucdo Normativa SEGES n° 5/2017 e alteracdes, e no
Manual de Contratagdes deste Regional, que regulamentam os
procedimentos para a contratacdo de servicos terceirizados.

Para que a contratacdo produza os efeitos pretendidos pela
Administracdo, quais sejam, contribuir para um ambiente de




trabalho saudavel, com consequentes impactos na produtividade
de magistrados e servidores e na prestacdo Jjurisdicional do
TRT24, faz-se necessaria a contratacdo de empresa gue
disponibilize servigos profissionais de Fisioterapia do
Trabalho e de Auxiliar de Satde Bucal, para atuacdo continua no
NSPAS.

Das atividades do servigo de Fisioterapeuta do Trabalho:

Planejamento e execug¢do da gindstica laboral presencial para as
unidades de trabalho de Campo Grande;

Planejamento e execucdo da ginastica laboral para quem estd em
teletrabalho e para as unidades de trabalho do interior do
Estado;

Planejamento e execucdo do Programa de Gerenciamento de Riscos
(PGR) ;

Planejamento e execucdo da andlise ergonbmica periddica dos
postos de trabalho;

Das atividades do servico de Auxiliar de Saude Bucal:

Organizacdo e execucdo de atividades clinicas e administrativas
em saude bucal;

Preparacdo do consultdério e o paciente para atendimento;
Processamento de filme radiografico;

Auxilio e instrumentacdo ao cirurgido-dentista nas intervencdes
clinicas;

Manipulacdo de materiais de uso odontoldgico;

Limpeza, assepsia, desinfecgcdo e esterilizacdo de instrumentos
e equipamentos odontoldgicos;

Aplicacéo de medidas de Dbiosseguranca no armazenamento,
transporte, manuseio e descarte de produtos e residuos
odontoldégicos;

Adocdo de medidas de biosseguranca visando ao controle de
infeccdo cruzada;

Preenchimento e anotacdo de prontudrios odontoldgicos e de
controle dos residuos de saude;

Manutencdo da ordem os arquivos/documentacdo odontoldgica do
paciente;

Auxilio na elaboracdo de pedidos de materiais e equipamentos
odontoldégicos;




Registro de dados e participacdo na andlise das informacdes
relacionadas ao controle administrativo em satde bucal,
inclusive no que se relaciona a parte odontoldgica do promogédo
da salude de forma integral integral, em conformidade com os
programas do NSPAS;

Frequéncia das atividades:

As atividades serdo desempenhadas diariamente, em dias Uteis da
Justica do Trabalho/TRT24.

Natureza de servigo continuo:

Os servicos que sdo objeto do presente estudo visam garantir o
cumprimento da missdo organizacional do TRT24, pois permitiréo
manter e ampliar as acdes de salde e qualidade de vida
promovidas pelo NSPAS, garantindo melhores condig¢des para que
magistrados e servidores desempenhem seus trabalhos em um
ambiente ocupacional saudavel, com reflexos na prestacao
jurisdicional.

Para tanto, faz-se necessario que os servigcos sejam prestados
diariamente. Igualmente importante, essas atividades devem ser
integradas as demais acgdes de salde e qualidade de vida
realizadas pelo NSPAS, prezando por uma abordagem holistica e
de atuacdo prolongada para que o0s resultados pretendidos sejam
alcancados.

Sendo assim, sédo considerados de natureza continuada pois, pela

sua essencialidade, visam atender a necessidade da
Administracdo de forma permanente e continua, por mais de um
exercicio financeiro, assegurando o funcionamento das
atividades finalisticas do TRT24. Sua interrupcdo pode

ocasionar prejuizos ao ambiente sauddvel gque se deseja, tais
como contribuicdes para doencas e riscos relacionados ao
trabalho, afetando a produtividade de magistrados e servidores
e, consequentemente, a prestacdo Jjurisdicional.

Da vigéncia contratual e da prorrogacgéo:

Por se tratar de servicos de natureza continuada, cuja
interrupcdo poderd prejudicar as atividades da Contratante, e
pela contratacao estender-se por mais de um exercicio
financeiro, o prazo de vigéncia serd de 60 (sessenta) meses,
contados da assinatura do contrato, prorrogavel por igual
periodo de tempo, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.




VIII - Justificativas para o parcelamento ou ndo da solugao,
quando necessaria para individualizagdo do objeto

Neste caso, a contratacdo é Unica e indivisivel, envolvendo a
contratacdo de uma Unica empresa para a prestacdo de servicgos
de fisioterapia e auxiliar de saude bucal.

A contratacgdo UGnica e indivisivel se justifica pelos seguintes
motivos:

- Embora distintas, as atividades de Fisioterapia e de ASB, no
contexto de saude ocupacional e qualidade de vida do TRT24, sé&o
complementares. Ambas visam a saude integral e bem-estar, sendo
frequentemente coordenadas em promocdo de saude e prevencdo;

- A gestdo de uma Unica equipe facilita a comunicacdo e a
obtencdo dos resultados pretendidos;

- A contratacdo de uma Unica empresa, incluindo os dois perfis
profissionais, pode confluir em um preg¢o global mais
competitivo, revertendo-se em economia financeira pelo 6rgdo;

- O parcelamento da contratacdo exigiria a instauracdo de dois
processos de licitacdo e o acompanhamento de dois contratos
distintos, com reflexos na intensificacdo de recursos humanos
para a operacionalizacédo;

- Ao contratar uma Unica empresa, haverd um Unico responsavel
legal pela qualidade e pela continuidade de ambos os servigos.
Em caso de falhas ou interrupcgdes, a responsabilizacdo e a
aplicacdo de sancgdes se tornam mais claras e eficazes;

- O parcelamento aumenta o risco de descontinuidade. Se um dos
contratos for rescindido ou se a empresa ndo for substituida a
tempo, apenas uma parte do servico de saude serd paralisada,
mas o atendimento integral do servidor é prejudicado;

- Uma Unica empresa garante o uso dos mesmos protocolos de
seguranca, qualidade e procedimentos administrativos para ambos
os profissionais, evitando discrepéncias na operacdo.

A necessidade de servico continuo para a presente contratacéo
estd adstrita a caracteristica das atividades exercidas pelos
respectivos profissionais no Egrégio TRT24, uma vez que estardo
vinculados aos programas de salde e qualidade de vida, que tém
execucdo continuada, em atencdo ao planejamento estratégico
local e nacional, além da vinculacdo com a Politica de Gestéo
de Pessoas (Resolucdo CNJ 240/2016) e com Politica de Atencéao
Integral a Saude Magistrados e Servidores do Poder
Judicidrio (Resolucdo CNJ 207/2015).

Especificamente no que se relaciona aos servigos de
Fisioterapia, ressalta-se o gerenciamento de riscos, que esté
amplamente integrado ao Programa de Saude Ocupacional e




Qualidade de Vida. Por sua vez, o profissional ASB também
compde tailis programas, mormente no que se refere a parte
odontoldédgica da promocgdo da saude de forma integral, como exame
periddico odontoldégico. Isso consta, inclusive, em suas
atribuicdes.

Em outros termos, esses profissionais sdo integrantes de agdes
que n&o sdo pontuais, mas fazem parte de programas dJue, para
produzirem resultado, devem ser executados de maneira continua
e com visdo de longo prazo. Assim, a eventual descontinuidade
tem impacto nos resultados pretendidos.

Ademais, 0 ndo parcelamento do objeto ndo restringe a
competitividade do certame, bem como promove ganhos para a
Administracdo Publica, visto que a oferta de dois postos de
trabalho pela mesma empresa pode ocasionar precos melhores para
o contrato como um todo, além da eficiéncia processual de
fiscalizagcdo e dos resultados préaticos, como acima exposto.
Nesse sentido, o nédo parcelamento alinha-se a Jurisprudéncia do
TCU - Acdbébrddo 2529/2021 - Plenéario.

Por fim, enfatiza-se que o mercado dispde de empresas que
prestam esses servicgos, como pode ser observado no PROAD n°
3543/2018 E PROAD n° 15217/2021.

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais ou financeiros disponiveis:

A contratacdo tem por objetivo manter e ampliar as acdes de
salde e qualidade de vida promovidas pelo NSPAS. No caso da
ampliacéo, destacam-se a ginastica laboral, a andlise
ergondmica dos postos de trabalho e o gerenciamento de riscos
ambientais.

Com 1isso, espera-se impacto positivo no clima organizacional,
na produtividade e nas estatisticas de afastamento por
problemas relacionados a problemas de saude, como lesdes
osteomusculares relacionadas ao trabalho e lesdes por esforcos
repetitivos, ou decorrentes de fatores de risco (fisicos e
mentais) sem resposta adequada.

A prestacdo continua dos servigos permite maior integracdo aos
programas do NSPAS e conhecimento do publico-alvo, além de
evitar a necessidade de contratacgdes pontuais relacionadas a
adrea, o que culmina em economicidade.




Destaca-se a complexidade das acdes a serem desenvolvidas. As
acdes sdo amplas e devem ser continuas, inviabilizando ou
tornando muito onerosas distintas contratag¢des pontuais (por
exemplo: para ginastica laboral, para elaboracdo do plano de
riscos, para execugdo do plano de riscos, para analise
ergondmica, para avaliacdo das respostas aos riscos, etc.).

No caso do servico de Auxiliar de Saude Bucal, séo
proporcionadas condicdes para que alguns tipos de atendimentos
odontoldégicos sejam realizados no consultério do NSPAS, o que
contribui para a construcdo de um ambiente ocupacional
saudavel, sendo um beneficio a mais oferecido pelo TRT24 a sua
forca de trabalho.

Resultados pretendidos:

- Fisioterapia do Trabalho: realizacdo de ginadstica laboral
presencial nas unidades de trabalho da capital, com
possibilidade de alcance de todo o publico interno do Tribunal
(magistrados, servidores, estagiarios, terceirizados e menores
aprendizes) ; - Elaboracéao, execugcdo e acompanhamento do
Programa de Gerenciamento de Riscos, destinado a todo o publico
interno do Tribunal, com impactos também no publico externo
diante das acgdes de prevencdo de acidentes de trabalho. Em
termos de atendimento, pretende-se abranger todo o publico
interno do Tribunal, seja pela disponibilizacdo de ginastica
laboral (presencial ou on-line), seja pelas acdes do
gerenciamento de riscos e outras relacionadas ao programa de
satde e qualidade de vida.

- Odontologia (Auxiliar de Saude Bucal): auxilio no consultdrio
odontoldégico antes, durante e apds cada atendimento, permitindo
otimizacdo de cada atendimento, bem como cumprimento de
exigéncia legal. Isso serd possivel pelas atividades de:
organizar e executar atividades clinicas e administrativas em
saude bucal; preparar o consultdério e o paciente ©para
atendimento; auxiliar e instrumentar o cirurgido-dentista nas
intervencgdes clinicas; manipular materiais de uso odontoldgico;
registrar dados e ©participar da andlise das informacdes
relacionadas ao controle administrativo em satde bucal;
executar limpeza, assepsia, desinfeccdo e esterilizacdo de
instrumentos e equipamentos odontolégicos; aplicar medidas
de Dbiosseguran¢ga no armazenamento, transporte, manuseio e
descarte de produtos e residuos odontoldgicos; adotar medidas
de biosseguranca visando ao controle de infeccdo cruzada;
preencher e anotar prontudrios odontoldgicos e de controle dos
residuos de saude; manter em ordem os arquivos/documentacéo




odontoldégica do paciente; auxiliar a elaboracdo de pedidos de
materiais e equipamentos odontoldgicos; demais atividades
concernentes ao posto de trabalho.Quanto aos atendimentos, seré
possivel disponibilizar 3 (trés) vagas por dia (atendimento de
trés pacientes).

X - Providéncias a serem adotadas pela Administracgéo
previamente a celebragdo do contrato:

No caso dos servicos de fisioterapia, a atuacdo profissional
serd majoritariamente mdével, percorrendo as unidades de
trabalho para a realizacdo da ginaédstica laboral e avaliacéo
ergonbmica e de riscos. Para acdes de planejamento e rotinas
burocraticas, o profissional ocupard uma 4area de apoio
técnico-administrativo disponivel no NSPAS.

Para os servicos de Auxiliar de Saude Bucal ndo seréo
necesséarias adaptacdes, visto que a sua atuacéo é
majoritariamente dentro do —consultério odontoldgico ou na
recepcgéao.

Portanto, ndo ha providéncias a serem tomadas previamente a
celebracdo do contrato.

XI - Contratagdes correlatas e/ou interdependentes:

PROAD 2226/2024 - Manutencdo em egquipamentos médicos e
odontolégicos.

- O servico do Auxiliar de Satde Bucal (ASB) e o atendimento
odontoldégico dependem de equipamentos gque necessitam de
manutenc¢do corretiva e preventiva para o} correto
funcionamento.

PROAD 1399/2024 - Aquisicgédo de  medicamentos, produtos
hospitalares e odontoldgicos.

- A execucdo das tarefas do ASB depende de insumos
relacionados ao atendimento odontolégico, como
equipamentos de protecédo individual, produtos para
esterilizacdo e desinfeccdo e produtos diversos para
atendimento aos pacientes.

XII - Descrigdo de possiveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras:




- A empresa ndo cumprir requisitos relacionados aos direitos
trabalhistas e direitos humanos, como ndo respeitar condicgdes
dignas de trabalho.

Resposta: previsdo nos requisitos da contratacdo, em
consondncia com o disposto na Resolugcdo CSJT n° 310/2021,
que aprovou o Guia de Contratagdes Sustentaveis da Justica
do Trabalho, de critérios especificamente relacionados a
esses riscos.

- Producéao, coleta e tratamento inadequado de residuos
decorrentes das atividades profissionais, sobretudo
relacionadas ao Auxiliar de Saude Bucal.

Impacto no Ciclo de Vida do Objeto: O ciclo de wvida do servicgo
de saude gera residuos de diversas classes (lixo comum e
Residuos de Servicos de Saude). O maior dimpacto ambiental
direto do servico estd na geracdo e no descarte dos Residuos de
Servicos de Saude, especialmente os perfurocortantes e os
contaminados.

Resposta: H& uma contratacdo realizada anualmente, especifica
para tal finalidade - coleta e tratamento dos residuos de saude
- PROAD 2225/2024.

Por sua vez, o correto descarte dos insumos faz parte da
competéncia profissional. O Conselho Federal de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional (COFFITO) estabelece normas de
Biosseguranca. O Cdédigo de Etica Odontoldégica e as normas da
ANVISA exigem q9que o ASB tenha formacdo especifica e atue
diretamente no gerenciamento desses residuos no ponto de
geracao.

- Riscos ambientais inerentes as préprias atividades,
principalmente ergonémico e de biosseguranca.

Resposta: exigéncia de realizacdo de Programa de Controle
Médico da Saude Ocupacional (PCMSO) e Programa de
Gerenciamento de Riscos (PGR) da empresa contratada aos
seus funciondrios. Em complemento, o préprio ambiente e a
natureza das ac¢des do NSPAS. Além disso, tails programas
preventivos também fazem parte das atividades do NSPAS.

Eficiéncia e baixo consumo: no caso dos servicos de Auxiliar de
Saude Bucal, que estéao relacionados ao consultério
odontolégico, os impactos incluem o uso de A&gua, energia e
insumos. Como mitigacdo, Jj& se adota o uso de torneira de
acionamento automatico, a aquisicéao de equipamentos




certificados pelo Inmetro e de insumos modernos, livres de
componentes prejudicials ao paciente e/ou ao meio ambiente.

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequagado da
contratagdo para o atendimento da necessidade - Declaragdo da
viabilidade ou ndao da contratacao:

Com base no estudo realizado, a contratacdo pleiteada é viavel,
necessaria e adequada a esta Instituicdo, visando atender as
necessidades do NSPAS.

A Administracao pugnara pelo binémio preco-qualidade,
estabelecendo o Jjulgamento pelo menor prego, sob a estrita
obediéncia das especificacdes determinadas.

Com fundamentos nos estudos e experiéncias advindas dos PROAD's
n® 15217/2021, 22027/2022 e 3543/2018, o mercado dispde dos
servigcos solicitados.

As despesas inerentes a presente contratacdo correrdo a conta
do orcamento do Contratante, classificacéao funcional
programatica 02.122.0033.4256.0054, categoria econdmica n° 3
(servicos), sob item SIGEO-JT n°® 151252026000071. Natureza de
Despesa n® 339037 (Prestacdo de Servico Continuado).

Campo Grande, 13 de fevereiro de 2026

Grupo de Trabalho:

Nome: José Carlos de Souza Melo

E-mail: jmelo@trt24.jus.br

Nome: Fabio Rogério Rodrigues Leocates de Moraes

E-mail: fmoraes@trt24.jus.br

Nome: Silvia Nanci Lourenco de Figueiredo

E-mail: sfigueiredo@trt24.jus.br

Nome: Mateus Cominetti

E-mail: mcominetti@trt24.jus.br

Nome: Géssica Damasio Cabral




E-mail:

gcabral@trt24.jus.br




INSTRUMENTO DE MEDIGCAO DE RESULTADO (IMR)

O Instrumento de Medicdo de Resultado - IMR é o ajuste escrito
anexo ao contrato entre a licitante vencedora e o TRT24, que
define, em Dbases compreensiveis, tangiveis, objetivamente
observaveils e comprovaveis os niveis esperados de qualidade da
prestacdo do servigco e respectivas adequacdes de pagamento,
conforme previsto no ANEXO V-B, da IN n°® 05/2017 para a
avaliacdo da qualidade do servico.

O IMR tem por objetivo avaliar constantemente a execugdo do
objeto e aferir a qualidade dos servicos prestados pela
Contratada.

A medicdo da qualidade dos servigos prestados pela Contratada
serd feita por meio de sistema de pontuacdo, cujo resultado
definird o valor mensal a ser pago no periodo avaliado.

As situacgdes abrangidas pelo IMR se referem a fatos cotidianos
da execucdo do contrato, ndo isentando a Contratada das demais
responsabilidades ou sancgdes legalmente previstas.

O Fiscal do Contrato designado pelo Contratante acompanhara a
execugdo dos servigcos prestados, atuando com o preposto
indicado pela Contratada.

Sendo verificada a existéncia de irregularidades na prestacdo
dos servicos, o Fiscal do contrato notificard o preposto da
Contratada para que esta solucione o problema ou preste os
devidos esclarecimentos.

A notificacdo quanto a existéncia de irregularidades na
execugcdo do contrato podera ser verbal ou por escrito, a
depender da gravidade da situagdo ou da reincidéncia do fato.

Constatando irregularidade passivel de notificacéo por
escrito, o Fiscal do contrato preencherd termo de notificacéo,
relatando a ocorréncia, seu grau de pontuacdo, o dia e a hora
do acontecido.

O termo de notificacdo serd imediatamente apresentado ao
preposto da Contratada, o qual, constatando a ocorréncia,
deverd atestar de pronto seu “wisto” no documento, que ficaré
sob a guarda do Fiscal do contrato.

Havendo divergéncias quanto a veracidade dos fatos, deverd o
preposto da Contratada registrar suas razdes no proéprio termo
de notificacéo.



Até o quinto dia util do més subsequente a prestacdo dos
servicos, o Fiscal do contrato deverd encaminhar ao Preposto
0s resultados da avaliacdo mensal do servico.

A Contratada, de posse das informacgdes repassadas pelo Fiscal
do Contrato, quando solicitada (apdés a analise contabil),
emitird a fatura mensal relativa aos servigos prestados,
abatendo do valor devido ©pelo Contratante os descontos
relativos a aplicacdo do IMR.

Ao receber da Contratada a fatura mensal para ateste, o Fiscal
do contrato somente fard o encaminhamento para o Gestor do
contrato quando verificada a deducdo dos descontos acima
mencionados.

Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do contrato
juntard a esta os termos de notificacdo produzidos no periodo,
e a encaminhard ao Gestor para andlise, recebimento definitivo
e ateste/ligquidacdo da fatura mensal.

Sistema de pontuacgéao:

O sistema de pontuacdo destina-se a definir os graus de
pontuacdo para cada tipo de ocorréncia, desde que ndo implique
inexecucdo total ou parcial do objeto, motivo de sancéo
administrativa.

INSTRUMENTO DE MEDIGCAO DE RESULTADOS - IMR

CONFORME ANEXO V-B da IN 05/2017 -SEGES/MPDG

PROCESSO N° 5344/2024 - Contratacdo de empresa especializada na

prestacdo de servigos continuados de Fisioterapia e Auxiliar de

Saude Bucal para atuacdo nos programas da area de saude e
qualidade de vida do TRTZ24

INDICADOR
1- Satisfacdo geral em relacdo ao atendimento profissional
recebido
2- Conformidade técnica e de execucéo

INDICADOR 1 - SATISFAGAO GERAL EM RELAGCAO AO ATENDIMENTO
PROFISSIONAL RECEBIDO




Finalidade Avaliar o indice de satisfacdo geral das
pessoas que receberam algum atendimento de
profissional do contrato.

Meta a cumprir | 75% de pessoas satisfeitas ou muito
satisfeitas.

Instrumento de |Envio de formuldrio eletrdénico as pessoas

medicdo atendidas ou aplicacdo de questionario fisico

na recepcdo da unidade.

Forma de | Pergunta com escala Iikert de cinco pontos:

acompanhamento [muito satisfeito;
satisfeito;
nem satisfeito nem satisfeito;
insatisfeito;
muito insatisfeito.
Pergunta aberta (opcional) para
elogios/sugestdes/reclamacdes.

Periodicidade Apds cada atendimento (para atendimentos

(de envio do |individuais) ou acdo realizada (como analise

questionario) ergonbmica do posto de trabalho, no caso do
profissional Fisioterapeuta; e a cada
atendimento odontolégico, no caso do
profissional ASB);
Para programas continuos, como a ginastica
laboral, a avaliacdo serd semestral.
Obs.: ainda que a avaliacdo dos programas
continuos seja semestral, sempre haverad a
afericdo mensal dos servicos do profissional
fisioterapeuta pelas outras atividades
realizadas.

Mecanismo de | Nimero de pessoas satisfeitas ou muito

calculo satisfeitas / numero total de pessoas que
responderam.

Inicio da | A partir da vigéncia do contrato.

vigéncia

Ocorréncias/ Indice geral de | Desempenho esperado

~ satisfacdo maior ou igual
pontuacao

a 75%




Indice geral de |10 pontos por
satisfacéo de 70% a | colaborador, por
74,99% més.
Indice geral de | 15 pontos por
satisfacéo de 65% a | colaborador, por
69, 99% més.
Indice geral de | 20 pontos por
satisfacéo de 60% a | colaborador, por
64,99%% més.
Faixas de | Serdo registradas as ocorréncias constatadas e
ajuste no |a somatdéria dos pontos acumulados, pelo fiscal
pagamento do contrato, sendo efetuado o desconto no

pagamento, conforme Tabela de Descontos.

Observacodes Os pontos acumulados em cada indicador séo
cumulativos aos pontos dos demais indicadores.

O acumulo de pontos é mensal, sendo aplicado o
desconto relativo as ocorréncias do més de
prestacdo de servigos.

A pontuacdo serd zerada para o més seguinte.

INDICADOR 2 — CONFORMIDADE TECNICA E DE EXECUGAO

Avaliar o cumprimento dos critérios técnicos
Finalidade essenciais a seguranca e a legalidade do
servico.

100% de conformidade nos Critérios de Aceitacéo

Meta a Cumprir o .
definidos no Termo de Referéncia.

FISIOTERAPEUTA:

Relatdrio Mensal de Execucéo da

Gindstica Laboral Presencial

Relatdério Mensal de Execucdo da Ginéstica
Laboral Online

Instrumento de Relatdédrio Mensal de Acgdes do PGR

Medigdo Laudos Técnicos ou Relatérios de Analise
Ergondmica programados para o més
ASB: Termo Mensal de Ateste de
Conformidade e Desempenho

Forma de

Acompanhamento |[Verificacdao da existéncia, conformidade e




completude dos registros, laudos e relatédrios,
bem como do cumprimento de cronogramas.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Soma ponderada dos pontos das falhas apuradas
Célculo no més

Falha NAO GRAVE na Conformidade |3 pontos,

(falha no preenchimento ou | por
entrega de documentos - risco |ocorréncia,
administrativo) por més

FISIOTERAPEUTA: atraso na entrega
ou falha de preenchimento dos
relatdrios das sessdes de
gindstica laboral ©presencial e
on-line; do Relatdério Mensal do
PGR, dos laudos de Andlise

Ergondmica dos Postos de
Trabalho.

ASB: atraso na entrega ou falha
de preenchimento dos registros
de esterilizacdo, de controle de
residuos do consultério

odontoldégico, de prontudrios ou
pedidos/controle de materiais.

Falha GRAVE na Conformidade | 5 pontos,
(falha na entrega do servigco ou |por
comprometimento da continuidade |ocorréncia,

Ocorréncias /
Pontuacao

[incompleta ou ndo entregal - | por més
risco operacional)

FISTOTERAPEUTA: realizacéo
incompleta das sessdes de
ginadstica laboral ou do

cronograma mensal do PGR (abaixo
da meta de execucg¢do); nao entrega
ou entrega incompleta de Laudos
de Anédlise Ergondémica (abaixo da
meta de execucdo).

ASB: nao entrega ou entrega
incompleta de registros
obrigatérios de esterilizacdo e
descarte de residuos do

consultério odontoldégico, falha
ou erro de preenchimento que
comprometa a disponibilizacdo de
prontuadrios e materiais.




Falha GRAVISSIMA na Conformidade |8 pontos,
(falha na seguranca, saude ou |por

legalidade - descumprimento legal | ocorréncia,
/ risco sanitério/legal). por més
FISIOTERAPEUTA: ndo entrega do
documento-base do PGR (risco

legal por descumprimento da NR);
ndo entrega das agdes previstas
no cronograma mensal do @ PGR,
incluindo as analises ergondmicas
dos postos de trabalho.

ASB: esterilizacd&o incorreta de
materiais (falha de processo ou

de resultado bioldgico, sem
corregdo a tempo; descarte
incorreto de residuos [risco
sanitdrio]; perda ou extravio de
prontuario que comprometa a
seguranca do paciente, a

seguranca de informacdes e a
continuidade do tratamento.

Faixas de ajustes
no pagamento

Serdo registradas as ocorréncias constatadas e
a somatdéria dos pontos acumulados, pelo fiscal
do contrato, sendo efetuado o desconto no
pagamento, conforme Tabela de Descontos.

Observacdes

Os pontos acumulados em cada indicador séao
cumulativos aos pontos dos demais indicadores.

O acumulo de pontos é mensal, sendo aplicado o
desconto relativo as ocorréncias do més de
prestacdo de servicgos.

A pontuacdo serad zerada para o més seguinte.

FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO

A faixa de ajuste no pagamento serd definida pela soma das

pontuacdes atribuidas as ocorréncias produzidas no periodo de

avaliacdo, conforme tabela abaixo:

DESCONTOS
Pontos Desconto
3,0 a 5,0 0,5% de desconto sobre o valor apurado para O més
da ocorréncia




5,1 a 8,0 1,0% de desconto sobre o valor apurado para o més
da ocorréncia

8,1 a 11 2,0% de desconto sobre o valor apurado para o més
da ocorréncia

11,1 a 14,0 |[3,0% de desconto sobre o valor apurado para O més
da ocorréncia

14,1 a 16,0 |4,0% de desconto sobre o valor apurado para O més
da ocorréncia

16,1 a 20,0 |5,0% de desconto sobre o valor apurado para O més
da ocorréncia

20,1 a 25,0 |7,0% de desconto sobre o valor apurado para o més
da ocorréncia

25,1 a 30,0 |]10,0% de desconto sobre o valor apurado para o
més da ocorréncia

1. O descumprimento da mesma condig¢do contratual
(reincidéncia), apurada por ocorréncia, dentro
do més de competéncia, sofrerd acréscimo de 5,0
pontos na contagem final do desconto.

2. Condutas reincidentes no decorrer do contrato
devem ser avaliadas pela Gestdo do contrato para
a aplicacdo das devidas sancdes, sem prejuizo do
desconto correspondente.

3. O acUmulo acima de 30 (trinta) pontos no més seré
considerado inexecugcdo do contrato, podendo ser
aplicadas as sangdes previstas no Termo de
Referéncia.

ANOTAGCAO DOS RESULTADOS

O Fiscal do Contrato deverd utilizar as tabelas abaixo para
registrar as ocorréncias do periodo de afericéo:

INDICADOR 1 - INDICE DE SATISFAGCAO GERAL

Més de referéncia:




RESPOSTA

NO

DE

RESPONDENTES

PORCENTAGEM
(%)

INDICE
SATISFEITOS
E MUITO
SATISFEITOS

RESULTADO

Muito
Satisfeito

Satisfeito

Nem Satisfeito
Nem
Insatisfeito

Insatisfeito

Muito

Insatisfeito

TOTAL

100

INDICADOR 2 - CONFORMIDADE TECNICA E DE EXECUGAO

TABELA DE PONTUAGAO DAS FALHAS

Més de
referéncia:

Tipo de Falha

Pontos por
Ocorréncia

Quantidade no
Més

Total de Pontos

Falha N&o Grave

3

Falha Grave

5

Falha
Gravissima

TOTAL DE PONTOS DO MES (Resultado)

NOTA FINAL

Periodo de afericéo

Pontuacdo final (Indicador 1

+ Indicador 2)




Observacdes:

DISPOSICOES FINAIS

Este instrumento define expectativas de servigos e
responsabilidades na entrega do objeto do contrato pactuado
entre o Tribunal Regional do Trabalho e a Contratada, e ¢é
parte 1integrante do contrato. Este instrumento apresenta
objetivos realizdveis e mensuraveis na execucdo dos servigos.
Além disso, o 1intuito deste instrumento ¢ solidificar o
pactuado entre as partes, trabalhando em conjunto no
provimento de servigcos de qualidade e com eficiéncia, wvisando
garantias para o interesse puUblico.



Google Form

.1. JUSTICA DO TRABALHO
g

TRT da 242 Regiao (MS)

INSTRUMENTO DE MEDIGAO DE
RESULTADO (IMR)

Prezado(a),
Este formuldrio destina-se ao acompanhamento da qualidade dos servigos prestados

pelos profissionais terceirizados do NSPAS.
Sua participagao sincera & muito importante para que possamos acompanhar e, se
necessario, aperfeicoar os atendimentos.

gab_saude@trt24.jus.br Mudar de conta &
£a Na&o compartilhado

* Indica uma pergunta obrigatoria

Vocé foi atendido por qual profissional em sua (ltima visita ao NSPAS? *

(O Auxiliar de Satide Bucal

() Fisioterapeuta



Em relagdo ao atendimento recebido, como vocé se sentiu? *

Muito satisfeito &

Satisfeito (2

Nem satisfeito nem insatisfeito =2
Isatisfeito (x

Muito insatisfeito

OO O0OO0O0

Deixe aqui suas sugestdes, criticas, reclamagdes, elogios... (opcional)

Sua resposta

Enviar Limpar formulario



	I – Necessidade da contratação: 
	II – Alinhamento  ao  Plano  Estratégico  e  Previsão  da  contratação  no  Plano  de Contratações Anual: 
	A presente contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico 2021-2026 deste Tribunal, no sentido de contribuir para as ações que buscam garantir a atenção integral à saúde dos magistrados e servidores do TRT24, mormente no que se relaciona ao objetivo "Incrementar modelo de Gestão de Pessoas"; 
	A contratação também se alinha ao Programa de Saúde e Qualidade de Vida, aprovado pela PORTARIA TRT/GP/DG Nº 259/2023, ao  Plano  de  Logística  Sustentável deste Tribunal, indicador 15 - Qualidade de Vida - Melhorar a qualidade de vida e as condições de trabalho do corpo funcional, e às seguintes normativas: 
	- Resolução 207/2015, do Conselho Nacional de Justiça, pela qual é responsabilidade das instituições a promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças de seus magistrados e servidores, estabelecendo um conjunto de medidas para reduzir e/ou eliminar os riscos inerentes ao ambiente e processos de trabalho. 
	- Resolução CSJT nº 141/2014, que dispõe sobre as diretrizes para a realização de ações de promoção da saúde ocupacional e de prevenção de riscos e doenças relacionados ao trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus; 
	- Resolução CNJ 343/2020, destinada a garantir proteção e tratamento prioritário às pessoas com deficiência, necessidades especiais, doença grave ou mobilidade reduzida; 
	A contratação será incluída no Plano de Contratações Anual 2026, conforme segue: 
	As despesas inerentes correrão à conta do orçamento do Contratante, classificação funcional programática 02.122.0033.4256.0054, categoria econômica nº 3 (serviços), sob item SIGEO-JT nº 151252026000071. Natureza de Despesa nº 339037 (Prestação de Serviço Continuado). 
	III – Requisitos da Contratação: 
	Deverão ser observadas as responsabilidades e especificações técnicas previstas no Termo de Referência, nos termos da lei nº 14.133/2021. 
	A contratação decorre de serviço essencial, que deve ser executado de forma contínua, de acordo com o artigo 15 da Instrução Normativa no 05, de 25 de maio de 2017.  
	Os serviços prestados de forma contínua, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 
	A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
	A jornada de trabalho será de 6 (seis) horas diárias, correspondendo a 30 (trinta) horas semanais, de segunda a sexta-feira.  
	Não haverá a prática de horas-extras e nem trabalho noturno.  
	Os serviços serão executados durante o horário de funcionamento do TRT24, em dias úteis, com intervalo de descanso de 15 (quinze) minutos. 
	Os valores discriminados na planilha de custos e formação de preços deverão seguir o que está estabelecido em acordo, convenção coletiva de trabalho, sentença normativa ou lei da respectiva base territorial da prestação dos serviços. 
	Os cálculos utilizados para a definição do preço máximo estimado têm como base o regime de tributação pelo “Lucro Presumido”, seguindo o modelo de planilha adotado por este Tribunal para as contratações dessa natureza. No entanto, como consta das notas explicativas da referida planilha, a licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha, com base no regime de tributação ao qual estará submetida durante a execução do contrato (Acórdão TCU-Plenário n. 2.647/2009). 
	Além da não vedação, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017, da utilização do Lucro Presumido como base para a estimativa de preços em licitações, alguns outros pontos podem ser considerados: 
	- A pesquisa de mercado indica que é comum empresas que atuam na prestação de serviços terceirizados com dedicação exclusiva de mão de obra adotarem o regime tributário do Lucro Presumido. Inclusive, a empresa que atualmente oferece os serviços de Psicologia e Assistência Social (PROAD 15217/2021) adota tal regime. 
	- A inclusão do Lucro Presumido na memória de cálculo do preço estimado visa ampliar a competitividade, permitindo que um maior número de empresas possam participar e apresentar propostas. 
	- Como se espera alto faturamento de empresas que oferecem esse tipo de serviço, inclusive por ser contínuo, tal regime de tributação mostra-se mais adequado. 
	Os pagamentos mensais à futura contratada serão adequados aos resultados efetivamente obtidos, mensurados com base no Instrumento de Medição de Resultados – IMR, conforme previsto na IN nº 5, de 2017.  
	Esse mecanismo estabelece critérios de aferição de resultados da contratação, definindo, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados  de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. Além disso, o referido instrumento define e padroniza a avaliação da qualidade dos serviços prestados pela Contratada.  
	Garantia da contratação: 
	Vigência da contratação: 
	A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante termo aditivo, observado o interesse público e a critério do Contratante, e o limite de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 
	Requisitos mínimos para os serviços de Fisioterapia: 
	O profissional selecionado pela Contratada para a prestação dos serviços de fisioterapia deverá atender aos seguintes requisitos:  
	- Apresentar diploma de graduação em Fisioterapia, reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC); 
	- Apresentar certificado de conclusão de curso de pós-graduação em Fisioterapia do Trabalho ou área correlata, com carga horária mínima de 360 horas, reconhecido pelo MEC; 
	- Apresentar registro regular no Conselho Regional de Fisioterapia; 
	- Apresentar “nada consta” de antecedentes criminais na esfera federal e estadual onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, expedida, no máximo, há 6 (seis) meses.   
	- Comprovar, mediante registro em Carteira de Trabalho ou outros meios, experiência mínima de 02 (dois) anos de atuação como Fisioterapeuta. 
	- Para profissionais do sexo masculino, comprovar quitação com as obrigações do serviço militar.  
	Justifica-se a experiência mínima de 02 (dois) anos de atuação como Fisioterapeuta, pois, para as atribuições exigidas nesta contratação, o profissional carece de aprimoramento técnico e científico, além de experiência prática, visando o atendimento individual e coletivo dos magistrados e servidores, além de desenvolver ações e programas como qualidade de vida e saúde ocupacional, sobretudo aquelas inerentes à NR-01.  
	Nesse sentido, reforça-se que a especialização solicitada é realizada após a conclusão da graduação, de modo que a experiência exigida está associada à capacitação profissional (especialização), além de agregar experiências organizacionais ao profissional, o que é fundamental para o desempenho das atividades nesta Corte, para que sejam obtidos os resultados esperados. 
	A consulta feita ao Conselho Regional de Fisioterapia de Mato Grosso do Sul (CREFITO-13), constante do doc. 10, contribuiu para que o Grupo de Trabalho optasse pelas exigências da experiência profissional e da especialização acima expostas. 
	Requisitos mínimos para os serviços Auxiliar de Saúde Bucal: 
	O profissional selecionado pela Contratada para a prestação dos serviços de auxiliar de saúde bucal  deverá atender aos seguintes requisitos:  
	- Idade mínima: 18 (dezoito) anos;  
	- Nível de escolaridade: ensino médio completo;   
	- Capacitação  profissional:  certificado  expedido  por  curso  ou  exame, com no mínimo 300 horas, que atenda integralmente ao disposto nas normas vigentes do órgão  competente do  Ministério da Educação e em ato normativo específico do Conselho Federal de Odontologia;  
	- Inscrição no Conselho Regional de Odontologia - CRO.  
	- Apresentar “nada consta” de antecedentes criminais na esfera federal e estadual onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, expedida, no máximo, há 6 (seis) meses.   
	- Quitação com as obrigações do serviço militar, para profissionais do sexo masculino;  
	- Comprovar, mediante registro em Carteira de Trabalho ou outros meios, experiência mínima de 6 (seis) meses de atuação como Auxiliar de Saúde Bucal. 
	Justifica-se a experiência mínima de 06 (seis) meses de atuação como Auxiliar de Saúde Bucal para confirmar o contato efetivo com o dia a dia de um consultório odontológico, garantindo a execução do que se pretende com a contratação.  
	Local de prestação dos serviços: Núcleo de Saúde e Programas Assistenciais (Sede). 
	Carga-horária semanal: 30 (trinta) horas. 
	Horário de prestação dos serviços: 6 (seis) horas diárias, preferencialmente das 8h às 14h.  
	Situação do mercado: pela experiência do PROAD nº 3543/2018, depreende-se que o mercado pode suprir a demanda diante das exigências previstas nesta proposta de contratação proposta. 
	Critérios de sustentabilidade: 
	Em atendimento ao disposto na Resolução CSJT nº 310/2021, que aprovou o Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, serão observados os seguintes critérios de sustentabilidade: 
	1- Não possuir inscrição no cadastro de empregadores  flagrados  explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 04/2016; 
	2- Não ter sido condenada, a Contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105; No Capítulo IV do Título III (Da Proteção do Trabalho do Menor) do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CLT); Nos arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069/1990 (ECA), que trata do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho; No Decreto nº 6.481/2008, o qual trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 
	3- Comprovante da realização, durante a vigência do contrato, de capacitação a todos os trabalhadores em saúde e segurança no trabalho, dentro da jornada de trabalho, com carga horária mínima de 2 (duas) horas mensais, conforme a Resolução CSJT nº 98 de 20 de abril de 2012, em conformidade com o item 2 (Contratação de Serviços) do Guia de Contratações Sustentáveis  da  Justiça do Trabalho aprovado pela Resolução CSJT nº  310, de  24  de setembro de 2021;   
	4- Empregar, se for o caso, um número de jovens aprendizes equivalente a cinco por cento (5%), no mínimo, e quinze por cento (15%), no máximo, dos trabalhadores existentes, conforme estipula o Art. 429 da CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943); 
	Em observância ao inciso III, art. 51 da Lei Complementar 123/2006, ficam dispensadas as empresas de pequeno porte e microempresas de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem. 
	5- Cumprir, se for o caso, o quantitativo mínimo previsto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, que estabelece que a empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência; 
	O cumprimento dos subitens 4 e 5 poderá ser demonstrado  mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, OU consulta à Certidão do Ministério do Trabalho e Emprego, disponível no link: 
	http://cdcit.mte.gov.br/inter/cdcit/emitir.seam?cid=1117299  OU  por declaração da Contratada. 
	Em atendimento ao inciso III, Art. 51 da Lei Complementar nº 123/2006, ficam dispensadas as empresas de pequeno e microempresas de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem.  
	6- A Contratada deve priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias primas de origem local para a execução dos serviços.  
	Requisitos Sociais: 
	IV – Estimativas das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte: 
	V – Estimativas de preços ou preços referenciais: 
	Para a estimativa inicial de valores, foram utilizados os seguintes critérios: 
	Obs.: Estes são valores estimados. Após a aprovação do ETP, será realizada a pesquisa de mercado para comparação e tratamento estatístico com base em fontes diversas. 
	Também será acrescentado na planilha o custo com (02) dois jalecos por ano para cada profissional, conforme especificação que será incluída no Termo de Referência, após consulta junto ao mercado. 
	Memória de cálculo para os jalecos: ​A frequência de dois jalecos por ano por funcionário é necessária para garantir a higiene, a apresentação adequada e a substituição em caso de desgaste natural, considerando o uso diário na atividade. 
	VI – Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar: 
	A contratação da execução indireta das atividades de Fisioterapia do Trabalho e Auxiliar de Saúde Bucal, objeto desta demanda, tem suporte no art. 1º do Decreto 9.507/2018, e art. 7º da Instrução Normativa SEGES nº 5/2017.  
	Levantamento de mercado:  
	A estimativa de preços citada anteriormente teve por fito estabelecer o preço compatível com o praticado no mercado, para que não haja super ou subfaturamento do itens, prejudicando o processo de aquisição.  
	Modalidade: Pregão Eletrônico 
	Justificativa da modalidade: Valor da contratação 
	VII – Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência: 
	A contratação pretendida será processada em conformidade com  as determinações e diretrizes contidas na Lei nº 14.133, de 2021, na Instrução Normativa SEGES nº 5/2017 e alterações, e no Manual de Contratações deste Regional, que regulamentam os procedimentos para a contratação de serviços terceirizados. 
	Para que a contratação produza os efeitos pretendidos pela Administração, quais sejam, contribuir para um ambiente de trabalho saudável, com consequentes impactos na produtividade de magistrados e servidores e na prestação jurisdicional do TRT24, faz-se necessária a contratação de empresa que disponibilize serviços profissionais de Fisioterapia do Trabalho e de Auxiliar de Saúde Bucal, para atuação contínua no NSPAS. 
	VIII – Justificativas para o parcelamento ou não da solução, quando necessária para individualização do objeto 
	A necessidade de serviço contínuo para a presente contratação está adstrita à característica das atividades exercidas pelos respectivos profissionais no Egrégio TRT24, uma vez que estarão vinculados aos programas de saúde e qualidade de vida, que têm execução continuada, em atenção ao planejamento estratégico local e nacional, além da vinculação com a Política de Gestão de Pessoas (Resolução CNJ 240/2016) e com  Política de Atenção Integral à Saúde Magistrados e Servidores do Poder Judiciário(Resolução CNJ 207/2015).  
	Em outros termos, esses profissionais são integrantes de ações que não são pontuais, mas fazem parte de programas que, para produzirem resultado, devem ser executados de maneira contínua e com visão de longo prazo. Assim, a eventual descontinuidade tem impacto nos resultados pretendidos. 
	IX – Demonstrativo dos resultados pretendidos em  termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis: 
	X – Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato: 
	No caso dos serviços de fisioterapia, a atuação profissional será majoritariamente móvel, percorrendo as unidades de trabalho para a realização da ginástica laboral e avaliação ergonômica e de riscos. Para ações de planejamento e rotinas burocráticas, o profissional ocupará uma área de apoio técnico-administrativo disponível no NSPAS. 
	Para os serviços de Auxiliar de Saúde Bucal não serão necessárias adaptações, visto que a sua atuação é majoritariamente dentro do consultório odontológico ou na recepção. 
	XI – Contratações correlatas e/ou interdependentes: 
	XII – Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras: 
	XIII – Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade - Declaração da viabilidade ou não da contratação: 
	As despesas inerentes à presente contratação correrão à conta do orçamento do Contratante, classificação funcional programática 02.122.0033.4256.0054, categoria econômica nº 3 (serviços), sob item SIGEO-JT nº 151252026000071. Natureza de Despesa nº 339037 (Prestação de Serviço Continuado).  
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